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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Araujo Consultoria <araujoconsultoriasuas©gmail.com> 28 de março de 2024 às 11:20 
Para: Licitação Santa Luzia <licitacaoasantaluzia.pb.gov.br> 

Bom dia, prezados integrantes da CPU 

Vimos por meio deste, encaminhar a documentação necessária. 

Att.: Araújo Consultoria. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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j a  ASSESSORLk E CONSL L I 0,(1A 
SUAS FIURIDICA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM A 
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB. 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE OBJETO ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO/MÊS 

01 

III 

12 MESES PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE 
TERCEIROS, 
PESSOA JURÍDICA, 
COM À 
FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, 
PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO 
DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E 
ASSESSORIA 
JURÍDICA, NO 
ÂMBITO DOS 
SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E 
GESTÃO DO SUAS, 

,./ Acompanhamento 

e suporte à Gestão 

da Secretaria de 

Assistência Social; 

,/ Formação 

Continuada e para 

os integrantes do 

Sistema de 

Garantia de 

Direitos; 

,/ Formação 

continuada para os 

funcionários da 

rede e demais 

equipes de 

R$ 3.500,00 

O 83 99965.0112 e araujoassessoriasuas 
O R. Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia 1 Patos-PB 

• araujoconsuitoriasuas 
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ASSESSOK1A E CONSULTowt 
SUAS E JURIINC:A 

NO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - PB. 

trabalho 

interdisciplinar 

que integram o 

SUAS, no 

desempenho dos 

programas, 

serviços, projetos c 

ações dos blocos 

de PSB — Proteção 

Social Básica, 

PSE- Proteção 

Social Especial, 

abarcando os 

IGD's SUAS e 

gestão do 

Programa Bolsa 

Família - PBF. 

,./ Instrumentalização 

e Regulação Legal 
IN 

do SUAS; 

,/ Produção de 

instrumentais para 

programas, 

serviços e Gestão 

do SUAS e 

Primeira Infância: 

O 83 99965.0112 O araujoassessoriasuas 
O R. Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia 1 Patos-PB 

41, araujoconsultoriasuas ã gmail.com 
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i la ASSESSORIA t CONSLUIORIA 
SCAS F. JURiDIC.A 

,7 Orientação ao 

manuseio e 

diretrizes sobre a 

gestão do FMAS — 

Fundo Municipal 

de Assistência 

Social, Centro de 

Referência de 

Assistência Social, 

Serviço de 

Convivência e 

Fortalecimento de 

Vínculos — SCFV; 

Gestão do IGD-

PBF -Programa de 

Transferência de 

Renda — PB1-.., 

orientações 

IIN 
técnicas sobre uso 

e aplicação do 

1GD-SEJAS, 

Vigilância 

Socioassistencial; 

Rede de serviços e 

programas de 

média e alta 

complexidade. 

O 83 99965.0112 O araujoassessoriasuas 
Oa R. António Lira, 195, Jardim Magnolia 1 Patos-PB 

• araujoconsultoriasuas agmail.com 
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JA ASSESSORIA E CONSULTORIA SI: AS F. JURIDIC A 
Acolhimento; 

funcionamento e 

regulação do 

Conselho 

Municipal de 

Assistência Social; 

V Monitorar, avaliar 

IN e acompanhar à 

gestão, programas 

e serviços do 

SUAS, assim 

como, orientar o 

manuseio 

adequado dos 

sistemas 

integrantes do 

SUAS. 

V Acompanhamento 

e produção de 

respostas 

vinculadas aos 

procedimentos do 

SUAS junto ao 

- Parquet-

Ministério Público 

e perante os órgãos 

do poder 

O 83 99965.0112 O araujoassessoriasuas 
O R. Antônio Lira, 195, Jardim Magnália 1 Patos-PB 

G 

araujoconsultoriasuas&gmail.com 
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j aa ASSESSORIA E CONSULTORIA 
SUAS F. JURiDICA 

Judiciário, no que 

tange as demandas 

diretas da 

Assistência Social, 

enquanto 

consultoria 

Jurídica. 

IN ,( Prestação de 

Contas dos 

recursos federais 

no SUASWEB; 

sf Prestação de 

Contas vinculado 

aos recursos do 

FEAS x FMAS. 

VALOR GLOBAL RS 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) 

Validade: 60 dias (sessenta dias) 

25 DE MARÇO DE 2024. 

ARAUJO CONSULTORIA 
CNPJ.: 42.021.441/0001-10 

O 83 99965.0112 () araujoassessoriasuas 

O R. Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia 1 Patos-PB 

G 

araujoconsultoriasuas,:dgmail.com 
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kpERFEV 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00015/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas 
Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do SUAS no município. Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00032/2024, 
que visa à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Assistência Social responsável pela 
demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 
os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 
53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 3227.0DFC.0977.C595.D7E4.D608.3724.1D15. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, 

consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 

realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 3227.0DFC.0977.C595.D7E4.D608.3724.1D15. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos 

pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe: 

§ 30 Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico 
especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 
14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 
seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de 
prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e 
capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por 
um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por 
critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas 

atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 3227.0DFC.0977.C595.D7E4.D608.3724.1D15. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 
conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular 
objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante 
a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da 
Administração. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pela empresa ou profissional selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se os valores de 
serviços prestados anteriormente pela selecionada estão compatíveis com o valor ofertado na 
proposta. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados pela futura contratada. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, 
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/202.1 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento 
ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei n° 
14.133/2021 para a contratação da empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ n° 42.021.441/0001-10. 

• 
Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 09 de Abril de 2024. 

A essor Jurídic 
AB 13294/PB 

) 3 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo Secretaria de 

Assistência Social, e Autorizo o Setor de Licitações e Contratos, a dar prosseguimento ao 

procedimento para o objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do 

gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito 

dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico para verificar 

se o processo se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Santa Luzia - PB, 03 de Abril de 2024. 

Atenciosamente; 

ALEXANDRE DUARAÚJO 

PRJEOFSPATeVaiWeNAYW
IONAL 

Prefeito Constitucional 
CPF: 374.318.894 - 53 

Pref. Mun. de Santa Luzia - PB 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

ip goma 

O MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 14 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://dIvulgacandcontas.tsejus.br 
Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5cf 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Assistência Social 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Lúcia de Lira Araújo 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 
JUSTIFICATIVA: A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao 
longo dos anos; este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta 
política. As mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental 
aprimoramento constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais 
qualificadas; ainda, porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo 
outras necessidades. Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei 8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se 
reconhecer um salto considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional 
de Assistência Social e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos 
de serviços foram levantados com base nas 
continuado. 

de 12 (doze) meses para a prestação 
necessidades da Administração do serviço 

de mão de obra 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva 

j /Catt,i,49, Gu, 4.9M t.1,km.Ác5L7, 
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( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de 
Serviços Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos 
Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e 
Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção 
das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 214 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros 
Programas e Serviços Sociais; 08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do 
SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O 
contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 
norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, ikv,(4,di6i a mtilau 
Maria Lúcia de Lira Araújo 1 2

Secretária de Assistência Social 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21. O 
Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas 
em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 
escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas 
os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem a necessidade de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município, com o objetivo de 
instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao Sistema único de 
Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com formações continuadas e 
instrumentalização da gestão SUAS. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo foi levantado com base na crescente demanda dos serviços da 
Secretaria de Assistência Social, onde chegou-se a conclusão que se faz necessária a 
contratação pelo período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a 
contratação, sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Secretaria 
de Assistência Social necessita diariamente do profissional para realizar consultas 
jurídicas e outros serviços no âmbito do SUAS; 

2) Contratação de Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Assistência Social para 
atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. Essa solução se mostrou 
viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para realizar atos 
constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
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Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa 
média para o valor desta contratação é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social frente as demandas do SUAS, 
garantindo o fiel cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções 
adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, 
minimizando custos e riscos e ofertando um serviço de qualidade a população que busca os 
serviços da referida Secretaria. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de Assessoria 
Técnica para a Secretaria de Assistência Social uma vez que a contratação se alinha aos 
objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

}aiLL6k7UÁCidWittL. Akzce 

Maria Lúcia de Lira Araújo 
Secretária de Assistência Social 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica 
no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas 
Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e 
gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no 
município de Santa Luzia — PB, compreendendo: 

Acompanhamento e suporte à Gestão da Secretaria de 
Assistência Social; 
Formação Continuada e para os integrantes do Sistema de 
Garantia de Direitos; 
Formação continuada para os funcionários da rede e demais 
equipes de trabalho interdisciplinar que integram o SUAS, no 
desempenho dos programas, serviços, projetos e ações dos 
blocos de PSB — Proteção Social Básica, PSE- Proteção Social 
Especial, abarcando os IGD 's SUAS e gestão do Programa 
Bolsa Família - PBF. 
Instrumentalização e Regulação Legal do SUAS; 
Produção de instrumentais para programas, serviços e Gestão 
do SUAS e Primeira Infância; 
Orientação ao manuseio e diretrizes sobre a gestão do FMAS 
— Fundo Municipal de Assistência Social, Centro de Referência 
de Assistência Social, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos — SCFV; 
Gestão do IGDPBF -Programa de Transferência de Renda — 
PBF, orientações técnicas sobre uso e aplicação do IGD-
SUAS, Vigilância Socioassistencial; 
Rede de serviços e programas de média e alta complexidade, 
Acolhimento; 
Funcionamento e regulação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
Monitorar, avaliar e acompanhar à gestão, programas e 
serviços do SUAS, assim como, orientar o manuseio 

mês 12 
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adequado dos sistemas integrantes do SUAS. 
Acompanhamento e produção de respostas vinculadas aos 
procedimentos do SUAS junto ao "Parquet" — Ministério 
Público e perante os órgãos do poder Judiciário, no que 
tange as demandas diretas da Assistência Social, enquanto 
consultoria Jurídica. 
Prestação de Contas dos recursos federais no SUASWEB; 
Prestação de Contas vinculado aos recursos do FEAS x FMAS. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao longo dos anos; 
este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta política. As 
mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental aprimoramento 
constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais qualificadas; ainda, 
porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo outras necessidades. 
Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 
8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se reconhecer um salto 
considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional de Assistência Social 
e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos e 
jurídicos para a Secretaria de AssistênciaSocial já era previamente conhecida assim optou-se 
pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

,iiao10? 
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4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme 
consta nas informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do 
Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 
(videoconferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das 
demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas 
formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um Técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores 
públicos das unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão 
processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da 
qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração 
para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do 
trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na 
elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ 
verificado a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, 
§ 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
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bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contabilidade ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 3URIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com sede a 
Rua Antônio de Lira Santos, no 195, Jardim Magnólia, Patos/PB, CEP: 58705-578, 
representada pela advogada Edjane Barbosa de Freitas Araújo, CPF no 067.000.244-55, RG 
No 3214554 SSDSPB, residente e domiciliado na Rua Antônio de Lira Santos, no S/N, Jardim 
Magnólia, Patos/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos 
de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu 
corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

}t 
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10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com o Valor Global 
ofertado de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente 
atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 
08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de Serviços Sociaissistências de Proteção Social 
Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 
243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 
e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 
244 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 08 244 
1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

2021, o Contratado 

à Administração, ao 
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e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 
„ 

Á'( 4/a/11" X»/VkQti, /3,à(ÃaW2,7 
Maria Lúcia de Lira Araújo ' 

Secretária de Assistência Social 
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 13 de março de 2024 às 13:25 
Para: araujoconsultoriasuas@gmailcom 

À 
ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ N° 42.021.441/0001-10 
Sra. Manha Ryanne Fernandes de Freitas 
Representante Legal 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, através do seu Agente de Contratação, vem 
solicitar a empresa ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, caso haja 

010 interesse, que nos envie proposta de preços, juntamente com toda a sua documentação exigida na Lei n° 14.133/2021, 
para fins do previsto no art. 74, III, c, da referida legislação, para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito dos serviços, Programas e Gestão no município de Santa 
Luzia/PB, visto que esta empresa possa prestar serviços a esta edilidade. 

Sem mais para o momento reitero protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 

Jonas Pereira de Andrade 
Agente de Contratação 

Santa Luzia - PB, 13 de março de 2024. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Assistência Social 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Lúcia de Lira Araújo 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 
JUSTIFICATIVA: A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao 
longo dos anos; este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta 
política. As mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental 
aprimoramento constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais 
qualificadas; ainda, porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo 
outras necessidades. Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei 8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se 
reconhecer um salto considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional 
de Assistência Social e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos 
de serviços foram levantados com base nas 
continuado. 

de 12 (doze) meses para a prestação 
necessidades da Administração do serviço 

de mão de obra 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva 

j /Catt,i,49, Gu, 4.9M t.1,km.Ác5L7, 
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( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de 
Serviços Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos 
Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e 
Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção 
das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 214 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros 
Programas e Serviços Sociais; 08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do 
SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O 
contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 
norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, ikv,(4,di6i a mtilau 
Maria Lúcia de Lira Araújo 1 2

Secretária de Assistência Social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21. O 
Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas 
em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 
escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas 
os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem a necessidade de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município, com o objetivo de 
instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao Sistema único de 
Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com formações continuadas e 
instrumentalização da gestão SUAS. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo foi levantado com base na crescente demanda dos serviços da 
Secretaria de Assistência Social, onde chegou-se a conclusão que se faz necessária a 
contratação pelo período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a 
contratação, sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Secretaria 
de Assistência Social necessita diariamente do profissional para realizar consultas 
jurídicas e outros serviços no âmbito do SUAS; 

2) Contratação de Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Assistência Social para 
atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. Essa solução se mostrou 
viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para realizar atos 
constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
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Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa 
média para o valor desta contratação é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social frente as demandas do SUAS, 
garantindo o fiel cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções 
adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, 
minimizando custos e riscos e ofertando um serviço de qualidade a população que busca os 
serviços da referida Secretaria. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de Assessoria 
Técnica para a Secretaria de Assistência Social uma vez que a contratação se alinha aos 
objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

}aiLL6k7UÁCidWittL. Akzce 

Maria Lúcia de Lira Araújo 
Secretária de Assistência Social 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica 
no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas 
Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e 
gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no 
município de Santa Luzia — PB, compreendendo: 

Acompanhamento e suporte à Gestão da Secretaria de 
Assistência Social; 
Formação Continuada e para os integrantes do Sistema de 
Garantia de Direitos; 
Formação continuada para os funcionários da rede e demais 
equipes de trabalho interdisciplinar que integram o SUAS, no 
desempenho dos programas, serviços, projetos e ações dos 
blocos de PSB — Proteção Social Básica, PSE- Proteção Social 
Especial, abarcando os IGD 's SUAS e gestão do Programa 
Bolsa Família - PBF. 
Instrumentalização e Regulação Legal do SUAS; 
Produção de instrumentais para programas, serviços e Gestão 
do SUAS e Primeira Infância; 
Orientação ao manuseio e diretrizes sobre a gestão do FMAS 
— Fundo Municipal de Assistência Social, Centro de Referência 
de Assistência Social, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos — SCFV; 
Gestão do IGDPBF -Programa de Transferência de Renda — 
PBF, orientações técnicas sobre uso e aplicação do IGD-
SUAS, Vigilância Socioassistencial; 
Rede de serviços e programas de média e alta complexidade, 
Acolhimento; 
Funcionamento e regulação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
Monitorar, avaliar e acompanhar à gestão, programas e 
serviços do SUAS, assim como, orientar o manuseio 

mês 12 
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adequado dos sistemas integrantes do SUAS. 
Acompanhamento e produção de respostas vinculadas aos 
procedimentos do SUAS junto ao "Parquet" — Ministério 
Público e perante os órgãos do poder Judiciário, no que 
tange as demandas diretas da Assistência Social, enquanto 
consultoria Jurídica. 
Prestação de Contas dos recursos federais no SUASWEB; 
Prestação de Contas vinculado aos recursos do FEAS x FMAS. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao longo dos anos; 
este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta política. As 
mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental aprimoramento 
constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais qualificadas; ainda, 
porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo outras necessidades. 
Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 
8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se reconhecer um salto 
considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional de Assistência Social 
e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos e 
jurídicos para a Secretaria de AssistênciaSocial já era previamente conhecida assim optou-se 
pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

,iiao10? 
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4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme 
consta nas informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do 
Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 
(videoconferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das 
demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas 
formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um Técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores 
públicos das unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão 
processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da 
qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração 
para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do 
trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na 
elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ 
verificado a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, 
§ 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

37

37



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contabilidade ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 3URIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com sede a 
Rua Antônio de Lira Santos, no 195, Jardim Magnólia, Patos/PB, CEP: 58705-578, 
representada pela advogada Edjane Barbosa de Freitas Araújo, CPF no 067.000.244-55, RG 
No 3214554 SSDSPB, residente e domiciliado na Rua Antônio de Lira Santos, no S/N, Jardim 
Magnólia, Patos/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos 
de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu 
corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

}t 
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10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com o Valor Global 
ofertado de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente 
atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 
08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de Serviços Sociaissistências de Proteção Social 
Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 
243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 
e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 
244 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 08 244 
1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

2021, o Contratado 

à Administração, ao 
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e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 
„ 

Á'( 4/a/11" X»/VkQti, /3,à(ÃaW2,7 
Maria Lúcia de Lira Araújo ' 

Secretária de Assistência Social 
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 13 de março de 2024 às 13:25 
Para: araujoconsultoriasuas@gmailcom 

À 
ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ N° 42.021.441/0001-10 
Sra. Manha Ryanne Fernandes de Freitas 
Representante Legal 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, através do seu Agente de Contratação, vem 
solicitar a empresa ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, caso haja 

010 interesse, que nos envie proposta de preços, juntamente com toda a sua documentação exigida na Lei n° 14.133/2021, 
para fins do previsto no art. 74, III, c, da referida legislação, para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito dos serviços, Programas e Gestão no município de Santa 
Luzia/PB, visto que esta empresa possa prestar serviços a esta edilidade. 

Sem mais para o momento reitero protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 

Jonas Pereira de Andrade 
Agente de Contratação 

Santa Luzia - PB, 13 de março de 2024. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Assistência Social 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Lúcia de Lira Araújo 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 
JUSTIFICATIVA: A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao 
longo dos anos; este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta 
política. As mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental 
aprimoramento constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais 
qualificadas; ainda, porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo 
outras necessidades. Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei 8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se 
reconhecer um salto considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional 
de Assistência Social e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos 
de serviços foram levantados com base nas 
continuado. 

de 12 (doze) meses para a prestação 
necessidades da Administração do serviço 

de mão de obra 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva 

j /Catt,i,49, Gu, 4.9M t.1,km.Ác5L7, 
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( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de 
Serviços Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos 
Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e 
Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção 
das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 214 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros 
Programas e Serviços Sociais; 08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do 
SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O 
contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 
norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, ikv,(4,di6i a mtilau 
Maria Lúcia de Lira Araújo 1 2

Secretária de Assistência Social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21. O 
Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas 
em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 
escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas 
os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem a necessidade de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município, com o objetivo de 
instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao Sistema único de 
Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com formações continuadas e 
instrumentalização da gestão SUAS. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo foi levantado com base na crescente demanda dos serviços da 
Secretaria de Assistência Social, onde chegou-se a conclusão que se faz necessária a 
contratação pelo período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a 
contratação, sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Secretaria 
de Assistência Social necessita diariamente do profissional para realizar consultas 
jurídicas e outros serviços no âmbito do SUAS; 

2) Contratação de Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Assistência Social para 
atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. Essa solução se mostrou 
viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para realizar atos 
constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
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Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa 
média para o valor desta contratação é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social frente as demandas do SUAS, 
garantindo o fiel cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções 
adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, 
minimizando custos e riscos e ofertando um serviço de qualidade a população que busca os 
serviços da referida Secretaria. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de Assessoria 
Técnica para a Secretaria de Assistência Social uma vez que a contratação se alinha aos 
objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

}aiLL6k7UÁCidWittL. Akzce 

Maria Lúcia de Lira Araújo 
Secretária de Assistência Social 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica 
no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas 
Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e 
gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no 
município de Santa Luzia — PB, compreendendo: 

Acompanhamento e suporte à Gestão da Secretaria de 
Assistência Social; 
Formação Continuada e para os integrantes do Sistema de 
Garantia de Direitos; 
Formação continuada para os funcionários da rede e demais 
equipes de trabalho interdisciplinar que integram o SUAS, no 
desempenho dos programas, serviços, projetos e ações dos 
blocos de PSB — Proteção Social Básica, PSE- Proteção Social 
Especial, abarcando os IGD 's SUAS e gestão do Programa 
Bolsa Família - PBF. 
Instrumentalização e Regulação Legal do SUAS; 
Produção de instrumentais para programas, serviços e Gestão 
do SUAS e Primeira Infância; 
Orientação ao manuseio e diretrizes sobre a gestão do FMAS 
— Fundo Municipal de Assistência Social, Centro de Referência 
de Assistência Social, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos — SCFV; 
Gestão do IGDPBF -Programa de Transferência de Renda — 
PBF, orientações técnicas sobre uso e aplicação do IGD-
SUAS, Vigilância Socioassistencial; 
Rede de serviços e programas de média e alta complexidade, 
Acolhimento; 
Funcionamento e regulação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
Monitorar, avaliar e acompanhar à gestão, programas e 
serviços do SUAS, assim como, orientar o manuseio 

mês 12 
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adequado dos sistemas integrantes do SUAS. 
Acompanhamento e produção de respostas vinculadas aos 
procedimentos do SUAS junto ao "Parquet" — Ministério 
Público e perante os órgãos do poder Judiciário, no que 
tange as demandas diretas da Assistência Social, enquanto 
consultoria Jurídica. 
Prestação de Contas dos recursos federais no SUASWEB; 
Prestação de Contas vinculado aos recursos do FEAS x FMAS. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao longo dos anos; 
este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta política. As 
mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental aprimoramento 
constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais qualificadas; ainda, 
porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo outras necessidades. 
Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 
8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se reconhecer um salto 
considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional de Assistência Social 
e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos e 
jurídicos para a Secretaria de AssistênciaSocial já era previamente conhecida assim optou-se 
pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

,iiao10? 
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4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme 
consta nas informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do 
Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 
(videoconferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das 
demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas 
formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um Técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores 
públicos das unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão 
processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da 
qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração 
para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do 
trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na 
elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ 
verificado a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, 
§ 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
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bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contabilidade ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 3URIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com sede a 
Rua Antônio de Lira Santos, no 195, Jardim Magnólia, Patos/PB, CEP: 58705-578, 
representada pela advogada Edjane Barbosa de Freitas Araújo, CPF no 067.000.244-55, RG 
No 3214554 SSDSPB, residente e domiciliado na Rua Antônio de Lira Santos, no S/N, Jardim 
Magnólia, Patos/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos 
de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu 
corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

}t 
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10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com o Valor Global 
ofertado de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente 
atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 
08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de Serviços Sociaissistências de Proteção Social 
Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 
243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 
e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 
244 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 08 244 
1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

2021, o Contratado 

à Administração, ao 
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e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 
„ 

Á'( 4/a/11" X»/VkQti, /3,à(ÃaW2,7 
Maria Lúcia de Lira Araújo ' 

Secretária de Assistência Social 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
Formalização de demanda. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

54

54



M Gmail 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 13 de março de 2024 às 13:25 
Para: araujoconsultoriasuas@gmailcom 

À 
ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ N° 42.021.441/0001-10 
Sra. Manha Ryanne Fernandes de Freitas 
Representante Legal 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, através do seu Agente de Contratação, vem 
solicitar a empresa ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, caso haja 

010 interesse, que nos envie proposta de preços, juntamente com toda a sua documentação exigida na Lei n° 14.133/2021, 
para fins do previsto no art. 74, III, c, da referida legislação, para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito dos serviços, Programas e Gestão no município de Santa 
Luzia/PB, visto que esta empresa possa prestar serviços a esta edilidade. 

Sem mais para o momento reitero protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 

Jonas Pereira de Andrade 
Agente de Contratação 

Santa Luzia - PB, 13 de março de 2024. 
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PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024. SANTA LUZIA (PB), 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUICOES LOCAIS., E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70. § 1°, e Art. 80, § 1°, da lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia_ a Comissão de Contratação. que conforme art. 6°, L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal tf 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial. com a função dc receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2°. A Comissão dc contratação criada no art. 1° desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 30. Nos termos do artigo 80. § 1° da Lei Federal n° 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação, conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ I° Em licitaçáo que envolva bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7' da LA-,1 14.13.3121 
(Nova Lei de Licitações c Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada c registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2° As regras relativas à atuação do agente de contratação c da equipe dc apoio. ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação 
de fiscais d gestores de contratos tratadas na Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4°. Em atendimento ao que determina o art. W. § 5° da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio dc Pregão, o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 50. Para compor a Comissão de Contratação do Município dc Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇAO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO E'VERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

I SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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INEXIGIBILIDADE N° 00015/2024 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria 
Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa 
Luzia — PB, com inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem 
como a singularidade dos serviços a serem prestados e conforme justificativa da 
Secretaria Requisitante: "A política de assistência social tem passado por mudanças 
constantes ao longo dos anos; este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que 
trabalha nesta política. As mudanças são necessárias na assistência social, devido ao 
fundamental aprimoramento constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez 
mais qualificadas; ainda, porque as demandas se modificam com o passar do tempo, 
surgindo outras necessidades. Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei 
Orgânica da Assistência Social (Lei 8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, 
deve -se reconhecer um salto considerável na assistência social com a aprovação da 
Política Nacional de Assistência Social e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB 
SUA S/2005. A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, 
projetos, serviços e benefiCios socioassistencáis, muitos avanços e impactos foram 
observados. A NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes 
federativos, regulamenta o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS 
realizando uma releitura e complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo 
estabelece, além de outras questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da 
Proteção Social Especial, buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de 
famílias e indivíduos. Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e 
programas vinculados ao Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à 
gestão do trabalho com formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS" 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(...) 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de 
Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto no inciso III 
do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença 
dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo 
enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alinea "c" da Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, art. T-A, parágrafo único, que 
dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por Advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria e 
consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços já devidamente 
especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios do 
objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a adequada a 
administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, que: 

1 
Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: DC2B.C449.1B0C.C0E6.D6D2.A4D8.1AF3.E46C. 

Justificativa de preço. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

58

58



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito é, à 
Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível 
com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que assevera 
que: 

"Há serviços de exigem habilitação especifica, vinculada a determinada capacitação 
intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais 
exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do serviço 
individualiza e peculiariza de tal forma a situação que exclui a comparação ou 
competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento do 
serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de comparações 
ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo de 
Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ n°42.021.441/0001-10, com sede na Rua 
Antônio de Lira Santos, n° 195, Jardim Magnólia, CEP: 58705-578, com o Valor Global ofertado 
de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. 

Que a referida empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, presta 
serviços de notória especialização no Ramo do Direito e Assessoria Técnica, com o seu 
nome profissional consolidado em vários municípios do Estado da Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou 
que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços 
praticados pela futura contratada: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ n° 42.021.441/0001-10, com o Valor Global 
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ofertado de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 
Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade 
necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para 
confirmação da notória especialização, como atestados de capacidades técnicas e 
Currículo profissional, condizentes com o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. 
III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e 
emissão do Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do 
disposto no caput, do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 05 de Abril de 2024. 

Jonas Pereira de An r de 
Agente de Contratação 

Kt-IaL6 ict,r,6/3 gani -3124,e 
veraldo artins de Oliveira Rafaela Santos Carvalho 
Membro — Equipe de Apoio Membro — Equipe de Apoio 
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PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024. SANTA LUZIA (PB), 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUICOES LOCAIS., E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70. § 1°, e Art. 80, § 1°, da lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Luzia_ a Comissão de Contratação. que conforme art. 6°, L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal tf 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial. com a função dc receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2°. A Comissão dc contratação criada no art. 1° desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 30. Nos termos do artigo 80. § 1° da Lei Federal n° 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação, conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ I° Em licitaçáo que envolva bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7' da LA-,1 14.13.3121 
(Nova Lei de Licitações c Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada c registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2° As regras relativas à atuação do agente de contratação c da equipe dc apoio. ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação 
de fiscais d gestores de contratos tratadas na Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4°. Em atendimento ao que determina o art. W. § 5° da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio dc Pregão, o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 50. Para compor a Comissão de Contratação do Município dc Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

FUNÇAO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO E'VERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

I SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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INEXIGIBILIDADE N° 00015/2024 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria 
Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa 
Luzia — PB, com inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem 
como a singularidade dos serviços a serem prestados e conforme justificativa da 
Secretaria Requisitante: "A política de assistência social tem passado por mudanças 
constantes ao longo dos anos; este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que 
trabalha nesta política. As mudanças são necessárias na assistência social, devido ao 
fundamental aprimoramento constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez 
mais qualificadas; ainda, porque as demandas se modificam com o passar do tempo, 
surgindo outras necessidades. Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei 
Orgânica da Assistência Social (Lei 8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, 
deve -se reconhecer um salto considerável na assistência social com a aprovação da 
Política Nacional de Assistência Social e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB 
SUA S/2005. A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, 
projetos, serviços e benefiCios socioassistencáis, muitos avanços e impactos foram 
observados. A NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes 
federativos, regulamenta o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS 
realizando uma releitura e complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo 
estabelece, além de outras questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da 
Proteção Social Especial, buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de 
famílias e indivíduos. Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e 
programas vinculados ao Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à 
gestão do trabalho com formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS" 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(...) 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de 
Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto no inciso III 
do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença 
dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo 
enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alinea "c" da Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, art. T-A, parágrafo único, que 
dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por Advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria e 
consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços já devidamente 
especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios do 
objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a adequada a 
administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, que: 

1 
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"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito é, à 
Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível 
com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que assevera 
que: 

"Há serviços de exigem habilitação especifica, vinculada a determinada capacitação 
intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais 
exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do serviço 
individualiza e peculiariza de tal forma a situação que exclui a comparação ou 
competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento do 
serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de comparações 
ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo de 
Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ n°42.021.441/0001-10, com sede na Rua 
Antônio de Lira Santos, n° 195, Jardim Magnólia, CEP: 58705-578, com o Valor Global ofertado 
de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), conforme documentação comprobatória em anexo nos autos. 

Que a referida empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, presta 
serviços de notória especialização no Ramo do Direito e Assessoria Técnica, com o seu 
nome profissional consolidado em vários municípios do Estado da Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou 
que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços 
praticados pela futura contratada: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ n° 42.021.441/0001-10, com o Valor Global 
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ofertado de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 
Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade 
necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação suficiente para 
confirmação da notória especialização, como atestados de capacidades técnicas e 
Currículo profissional, condizentes com o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. 
III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e 
emissão do Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do 
disposto no caput, do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 05 de Abril de 2024. 

Jonas Pereira de An r de 
Agente de Contratação 

Kt-IaL6 ict,r,6/3 gani -3124,e 
veraldo artins de Oliveira Rafaela Santos Carvalho 
Membro — Equipe de Apoio Membro — Equipe de Apoio 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Assistência Social 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Lúcia de Lira Araújo 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 
JUSTIFICATIVA: A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao 
longo dos anos; este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta 
política. As mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental 
aprimoramento constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais 
qualificadas; ainda, porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo 
outras necessidades. Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei 8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se 
reconhecer um salto considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional 
de Assistência Social e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos 
de serviços foram levantados com base nas 
continuado. 

de 12 (doze) meses para a prestação 
necessidades da Administração do serviço 

de mão de obra 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva 

j /Catt,i,49, Gu, 4.9M t.1,km.Ác5L7, 
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( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de 
Serviços Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos 
Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e 
Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção 
das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 214 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros 
Programas e Serviços Sociais; 08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do 
SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O 
contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 
norma. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, ikv,(4,di6i a mtilau 
Maria Lúcia de Lira Araújo 1 2

Secretária de Assistência Social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21. O 
Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas 
em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, 
escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 
subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas 
os elementos obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem a necessidade de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município, com o objetivo de 
instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao Sistema único de 
Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com formações continuadas e 
instrumentalização da gestão SUAS. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo foi levantado com base na crescente demanda dos serviços da 
Secretaria de Assistência Social, onde chegou-se a conclusão que se faz necessária a 
contratação pelo período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a 
contratação, sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Secretaria 
de Assistência Social necessita diariamente do profissional para realizar consultas 
jurídicas e outros serviços no âmbito do SUAS; 

2) Contratação de Assessoria Jurídica junto a Secretaria de Assistência Social para 
atendimento das demandas pelo período de 12 (doze) meses. Essa solução se mostrou 
viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para realizar atos 
constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
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Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do 
disponível pelo municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa 
média para o valor desta contratação é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social frente as demandas do SUAS, 
garantindo o fiel cumprimento das atividades municipais, por intermédio de soluções 
adequadas para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres, 
minimizando custos e riscos e ofertando um serviço de qualidade a população que busca os 
serviços da referida Secretaria. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste 
estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação de Assessoria 
Técnica para a Secretaria de Assistência Social uma vez que a contratação se alinha aos 
objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 

}aiLL6k7UÁCidWittL. Akzce 

Maria Lúcia de Lira Araújo 
Secretária de Assistência Social 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica 
no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas 
Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e 
gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica 
no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no 
município de Santa Luzia — PB, compreendendo: 

Acompanhamento e suporte à Gestão da Secretaria de 
Assistência Social; 
Formação Continuada e para os integrantes do Sistema de 
Garantia de Direitos; 
Formação continuada para os funcionários da rede e demais 
equipes de trabalho interdisciplinar que integram o SUAS, no 
desempenho dos programas, serviços, projetos e ações dos 
blocos de PSB — Proteção Social Básica, PSE- Proteção Social 
Especial, abarcando os IGD 's SUAS e gestão do Programa 
Bolsa Família - PBF. 
Instrumentalização e Regulação Legal do SUAS; 
Produção de instrumentais para programas, serviços e Gestão 
do SUAS e Primeira Infância; 
Orientação ao manuseio e diretrizes sobre a gestão do FMAS 
— Fundo Municipal de Assistência Social, Centro de Referência 
de Assistência Social, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos — SCFV; 
Gestão do IGDPBF -Programa de Transferência de Renda — 
PBF, orientações técnicas sobre uso e aplicação do IGD-
SUAS, Vigilância Socioassistencial; 
Rede de serviços e programas de média e alta complexidade, 
Acolhimento; 
Funcionamento e regulação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
Monitorar, avaliar e acompanhar à gestão, programas e 
serviços do SUAS, assim como, orientar o manuseio 

mês 12 
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adequado dos sistemas integrantes do SUAS. 
Acompanhamento e produção de respostas vinculadas aos 
procedimentos do SUAS junto ao "Parquet" — Ministério 
Público e perante os órgãos do poder Judiciário, no que 
tange as demandas diretas da Assistência Social, enquanto 
consultoria Jurídica. 
Prestação de Contas dos recursos federais no SUASWEB; 
Prestação de Contas vinculado aos recursos do FEAS x FMAS. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A política de assistência social tem passado por mudanças constantes ao longo dos anos; 
este já é um fato conhecido pela maioria das pessoas que trabalha nesta política. As 
mudanças são necessárias na assistência social, devido ao fundamental aprimoramento 
constante desta política, com fins de oferecer ações cada vez mais qualificadas; ainda, 
porque as demandas se modificam com o passar do tempo, surgindo outras necessidades. 
Sem deixar de citar a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 
8. 742 /93), como responsáveis por tais mudanças, deve -se reconhecer um salto 
considerável na assistência social com a aprovação da Política Nacional de Assistência Social 
e da Norma Operacional Básica do SUAS (NOB SUAS/2005. 

A partir do novo modelo de organização da gestão e da oferta dos programas, projetos, 
serviços e benefícios socioassistenciais, muitos avanços e impactos foram observados. A 
NOB/SUAS DE 2005, reconhecendo as diferenças e porte dos entes federativos, regulamenta 
o já estabelecido na PNAS e o funcionamento do SUAS realizando uma releitura e 
complementação das outras normas. Com isso, o novo modelo estabelece, além de outras 
questões importantes, a oferta da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
buscando aprimorar o atendimento de contingências sociais de famílias e indivíduos. 

Dessa feita, com fito de instrumentalizar à gestão dos serviços e programas vinculados ao 
Sistema único de Assistência social é necessário o fomento à gestão do trabalho com 
formações continuadas e instrumentalização da gestão SUAS. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos e 
jurídicos para a Secretaria de AssistênciaSocial já era previamente conhecida assim optou-se 
pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 

,iiao10? 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
Previsão Orçamentária. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

71

71



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme 
consta nas informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 
101, de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do 
Municipio e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online 
(videoconferências), e presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das 
demandas existentes. Além disso, o escritório contratado se obriga a atender consultas 
formuladas pelos servidores públicos por escrito ou verbalmente durante horário comercial, 
ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
5.2. A presença de um Técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma onli-ne permitirá um contato direto e contínuo com os servidores 
públicos das unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão 
processual, além de oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da 
qualidade e da eficiência de todo e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração 
para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do 
trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na 
elaboração dos serviços contratados. 
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6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ 
verificado a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, 
§ 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
Previsão Orçamentária. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

73

73



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 
2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
8.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório de contabilidade ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 3URIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com sede a 
Rua Antônio de Lira Santos, no 195, Jardim Magnólia, Patos/PB, CEP: 58705-578, 
representada pela advogada Edjane Barbosa de Freitas Araújo, CPF no 067.000.244-55, RG 
No 3214554 SSDSPB, residente e domiciliado na Rua Antônio de Lira Santos, no S/N, Jardim 
Magnólia, Patos/PB, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos 
de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu 
corpo técnico e demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

}t 
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10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ no 42.021.441/0001-10, com o Valor Global 
ofertado de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente 
atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 
correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do 
art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo 
este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei No 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 
08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de Serviços Sociaissistências de Proteção Social 
Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 
243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 
e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 
244 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 08 244 
1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 
que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

2021, o Contratado 

à Administração, ao 
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e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 02 de Abril de 2024. 
„ 

Á'( 4/a/11" X»/VkQti, /3,à(ÃaW2,7 
Maria Lúcia de Lira Araújo ' 

Secretária de Assistência Social 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: C3DA.FD1E.040C.2190.101A.DAB8.11AD.15CD. 
Previsão Orçamentária. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:37. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

77

77



M Gmail 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 13 de março de 2024 às 13:25 
Para: araujoconsultoriasuas@gmailcom 

À 
ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ N° 42.021.441/0001-10 
Sra. Manha Ryanne Fernandes de Freitas 
Representante Legal 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, através do seu Agente de Contratação, vem 
solicitar a empresa ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, caso haja 

010 interesse, que nos envie proposta de preços, juntamente com toda a sua documentação exigida na Lei n° 14.133/2021, 
para fins do previsto no art. 74, III, c, da referida legislação, para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito dos serviços, Programas e Gestão no município de Santa 
Luzia/PB, visto que esta empresa possa prestar serviços a esta edilidade. 

Sem mais para o momento reitero protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 

Jonas Pereira de Andrade 
Agente de Contratação 

Santa Luzia - PB, 13 de março de 2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 10:37:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55981/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00015/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 10/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica no
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência
Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia -
PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
JURIDICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.021.441/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 32270dfc0977c595d7e4d60837241d15

Autorização da autoridade competente Sim 3d0b7a692643539a3e093b3c20354341

Estimativa da despesa Sim c3dafd1e040c2190101adab811ad15cd

Estudo Técnico Preliminar Sim c3dafd1e040c2190101adab811ad15cd

Formalização de demanda Sim c3dafd1e040c2190101adab811ad15cd

Justificativa de preço Sim dc2bc4491b0cc0e6d6d2a4d81af3e46c

Justificativa para a escolha do contratado Sim dc2bc4491b0cc0e6d6d2a4d81af3e46c

Previsão Orçamentária Sim c3dafd1e040c2190101adab811ad15cd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ARAUJO ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA

Sim aff98535b29bda243262472a9699e8dd
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João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 00074/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, TENDO POR OBJETIVO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência 
Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de 
Santa Luzia — PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau 
de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 
58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE 
ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG N° 660.496 SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, 
residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa 
Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa ARAUJO 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ n° 42.021.441/0001-
10, com sede a Rua Antônio de Lira Santos, n° 195, Jardim Magnália, Patos/PB, CEP: 58705-578, 
representada por Edjane Barbosa de Freitas Araújo, CPF n° 067.000.244-55, RG N° 3214554 
SSDSPB, residente e domiciliado na Rua Antônio de Lira Santos, n° S/N, Jardim Magnólia, 
Patos/PB, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, 
fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, 
e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de lnexigibilidade n° 00015/2024, realizada 
com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto 
de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no 
âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia — PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos 
termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). Sendo 
um valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de Serviços 
Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos Serviços, programas e 
projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, 
de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família - 
CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão Cofinanciadas — 1GDBF; 08 244 1017 2078 
Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Individuais; 08 244 1018 2079 
Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades de 
Gestão do SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 04 (quatro) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso 11, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, para fins de guardar a justa remuneração do 
objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
10.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
10.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
10.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para sua contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
1 1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos; 
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11- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
111- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, 
sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto 
no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 11 de Abril de de 2024 

, CONTRATA X consjk°e‘tu A'°r"aa(1‘1°
osÉ ALEXANDRE 

r 
pfel „ 8.894 .53 
npF:374•V,,,,‘ - 

ARAUJO AS SOR A, CONSULTORIA E SEROCOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ n° 42.021.441/0001-10 

ONTRATADO 
TESTEMUNHAS 
1.0 pf) (Lm ki 

CPF N° ES) 5 5-5 311

.e . ,2 da 41~2 2.° 7 -; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/04/2024 10:30:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AlRAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

42.021.441/0001-10 

ARAUJO ASSESSORIA 

Imprimir 

RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS / JARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB / 
58705-578 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/03/2024 a 27/04/2024 

Certificação Número: 2024032903115092238098 

Informação obtida em 07/04/2024 22:59:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do 
SUAS no município de Santa Luzia — PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049 Estruturação da Rede de Serviços 
Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-financiamento dos Serviços, 
programas e projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. de Conv. e Fortalec. de Vínculos. 
até 6 anos, de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão Cofinanciadas — IGDBF; 08 244 1017 2078 
Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Individuais; 08 244 1018 
2079 Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades 
de Gestão do SUAS. IGD/SUAS; Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

owaS,, 

Santa Luzia - PB, 04 de Abril de 2024. 
1 1"

HENRY MAL :1-15EifIRA N6BREGA 
Secretario de Gestão 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDJANE BARBOSA DE FRBTAS ARAUJO, BRASILEIRA , CASADO(A), Separação de Bens, ADVOGADA, 
nascido em 06/09/1987, no do CPF 067.000.244-55, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB. na RUA 
ANTONIO DE LIRA SANTOS, n° 195, JARDIM MAGNOLIA, CEP: 58705-578; 

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido em 11/04/1998, 
no do CPF 118.977.274-45, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA ARNALDO ASSIS DE 
MEDEIROS, n° 501, NOVO HORIZONTE, CEP: 58704-760; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da lei no 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS 
L TOA, e usará a expressão FREITAS ASSESSORIA E CONSULTO RIA como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço· RUAANTONIO DE LIRA SANTOS, n° 195, JARDIM MAGNOLIA. 
Patos- PB, CEP: 58705578. 

CLÁUSULA 111 ·DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL O SERVIÇO DE PREVISÃO METEOROLÓGICA, OS 
SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA (JÓIAS, ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA T~CNICA EM ÁREAS PROFIS~IONAIS, CIENTIFICAS ~ TtCNICAS , INCLUSIVE AS 
REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUT0NOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS O 
SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, G SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS, OS SERVIÇOS DE 
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇ.ÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPOND~NCIA, 
INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, OS SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA, A REDAÇÃO DE 
CARTAS E RESUMOS, O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS, AS ATIVIDADES DE REGISTRO~ 
DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL O FORNECIMENTO 
DE UMA COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS 
CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO, 
CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÀO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, OS CENTROS 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AS EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS. AS INSTITUIÇOES QUE 
OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NlvEL BÁSICO, DE DURAÇÃO VARIÁVEL, 
DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA 
ESCOLARIDADE PR~VIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR, AS ATIVIDADES 
DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA, AS ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E CULTURA E DE IDIOMAS, OUTRAS 
ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, AS UNIDADES CENTRAIS E REGIONAIS 
DE ÓRGÃOS VOLTADOS AO BEM-ESTAR SOCIAL QUE T~M A EDUCAÇÃO COMO ATIVIDADE PRIORITÁRIA 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de AS 
ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL; E GERENCIAL O SERVICO DE 
PREVISAO METEOROLOGICA, OS SERVICOS DF. AVALIACAO NAO-IMOBILIARIA (JOIAS, ANTIGUIDADES), AS 
ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSUL TOHIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS , INCLUSIVE AS REALIZADAS POR Pi\OFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO 
EMPRESAS INDIVIDUAIS O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, O SERVICO DE DIGITACAO DE 
TEXTOS, OS SERVICOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE 
CORRESPONDENCIA. INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE. OS SERVICOS DE APOIO A SECRETARIA. 
A REDACAO DE CARTAS E RESUMOS, O SERV:CO DE TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS, AS ATIVIDADES 
DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUARIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICACAO DIGITAL O 
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FORNECIMENTO DE UMA COMBINACAO OU DE UM PACOTE DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A 
EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVICOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO 
FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARACAO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, 
OS CENTROS DE PRESTACAO DE SERVICOS AS EMPRESAS OU ESCRITORIOS VIRTUAIS. AS INSTITUICOES 
QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL BASICO, DE DURACAO VARIAVEL, 
DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA 
ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTACAO CURRICULAR, AS ATIVIDADES 
DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA, AS ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E CULTURA E DE IDIOMAS, OUTRAS 
ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, AS UNIQADES CENTRAIS E REGIONAIS 
DE ORGAOS VOLTADOS AO BEM-ESTAR SOCIAL QUE TEM A EDUCACAO COMO ATIVIDADE PRIORITARIA 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8599-6/04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N° 7490-1/99- Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE N° 8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N° 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CLÁUSULA IV- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto n• 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paralba e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, 111 e IV e ART.1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
, 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO 38000 38.000,00 95,00 

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 2000 2.000,00 5,00 

TOTAL: 40000 40.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioMARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VIl- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC) 
Ao térm10o de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s}, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLA.RAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1• CC e art. 37, 11 da 
Lei n• 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 

tfffJ!( 
~ 
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lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível,ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular ~~ lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. · 

Patos- PB, 12 de abril de 2021 

~~)}!,~di~ 
MARTHA RY ANNeERNANDES DE FREITAS 

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, ADRIANO MENINO LEITE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o no 010970, expedida em 13/09/2013, inscrito 

no CPF no 05771031488, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e 

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

05771031488 

IJ 
JUCEP 

OIGfT/.1. 

IDENTIFICAçAO DO(S) ASSINANTE(S) 

No do Registro Nome 

010970 ADRIANO MENINO LEITE 

CBRTIPICO O RBGISTRO BM 20/ 0 5/2021 11:41 SOB N• 25200944267 . 
PROTOCOLO: 210280867 DB 20/05/2021. 
CÓDIGO DB VBRIPICA~O: 12103579824. CNPJ DA SBDB : 42021441000110. 
NIRB : 25200944267. COM BPBITOS DO RBGISTRO BM: 12 / 04 / 2021. 
ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA B SBRVIÇOS JURIDICOS LTDA 

MARIA DB PATIMA VBNTURA VBNANCIO 
SBCRBTÁRIA- GBRAL 

www. redeaim. pb .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivo• portais, 
inform&ndo aeus respectivos códigos de verificaç:lo. 
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com a Medida Provisória n<' 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador ser pro. 

As orientações para rnstalar o Assinador Serpro e realizar a 
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https://www.serpro.gov.br/assinador·digital. 
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.... . . .. - ·-- ·--- .......... 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
118.977.27 4-45 

Nome 
MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 

Nascimento 
11/0411998 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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_..~ VALIDA EM TOD_O O ~E_AÃITORIO _NACIO __ NAL _aÍ!ilii~]i 
DATA DE 

4.110. 077 EXPEDtÇAO 16/10/2012 
NOJI.E 

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 

FIUAÇAO BERLÂNIO BARBOSA DE FREITAS 
SUELI FERNANDES DE FREITAS 

NATVRAUO.AOE 

PATOS-PB 
DOC ORIGEI,I 

NASC.N.44827 FLS.226V LIV.A-39 
CARTORIO PATOS-PB CPF 

DATA DE NASCIMENTO 

11/04/1998 
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• ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASil 

,,._,, .. ,. 
18653 
Ne~r~e 

da Paraíba 

EDJANE BARBosA DE FRBTAS ARAUJO ...__,. 

Flll .... 

BRI!NO MORAIS DE FREITAS e MARIA DA GUIA XAVIER 

,.,., ..•• ·-

. 
........ 1 ..... 

ll/09/1987 

1-.-C.•s • ,_ •• - ClA..A 

11/07/2013 

-..1 

-,-- -

15/12/2011 
• 

o...•.-.••z·r 
04/09/2013 

-

Digitalizada com CamScanner 

.r 

2 

'· I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 20/0512021 

NOME EMPRESARIAl 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

C G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO ICAS SECUND IAS 

74.90·1·99 ·Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 ·Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19·9·99 • Pr.paração de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6·99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

C GO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURioiCA 

206-2 • Sociedade Empr.sária Umitada 

I LOGRADOURO 
R ANTONIO DE LIRA SANTOS 

~~~MENTO 

I CEP 
58.705-578 

I BAIRRO/DISTRITO 
~ARDIM MAGNOLIA ~~~-~-T-~-~~-~o------------------------~~ ~ 

I ENDEREÇO ELETRONICO 

I ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I 
Síl\JAÇÁO CADASTRAL 

_ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

I SITUAçAO ESPECIAL ........... 

I TELEFONE 
(83) 9965-0112 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/03/2024 às 09:33:55 (data e hora de Brasília). 

I DATA DA srruAÇAo CADASTRAL 
20/0512021 

I ~ SITUAÇAO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

REDESIM ) ) 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 5106212 

Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 

Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Inscrição Municipal: 5106212 

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Exerce no 
endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce 
no endereço), 8219-9/99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 8599-6/99- Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 7490-1/99- Outras atividades profissionais, científicas e 
técnicas não especificadas anteriormente (Exerce no endereço) 

Municfpio: Patos Endereço: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS, 195,, JARDIM MAGNOLIA 

CEP: 58705578 

Local e data: Município de Patos, segunda, 31 de janeiro de 2022 

Vencimento: 

CAlQUE CIRANO DI PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 220HQRMYS5 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO CAlQUE CIRANO DI PAULA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 5106212 

REDESIM '3 

Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA 

Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 42.021 .441/0001-10 

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Atividade(s) Secundárias: 8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 8219-9/99 
- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, 8599-6/99- Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 7490-1/99- Outras 
atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

Municipio: Patos Endereço: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS, 195, JARDIM MAGNOLIA 

CEP: 58705578 

Local e data: Município de Patos, segunda, 02 de agosto de 2021 

CAlQUE CIRANO DI PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Código de Autenticidade: 21TSJHGFAZ 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS L TOA 
CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/1 0/2014. 
Emitida às 10:15:00 do dia 27/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2024. 
Código de controle da certidão: 75EF .FE08.90E4.0801 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

-CERTIDAO 

CÓDIGO: 6E11.9A30.097F.CFF2 Emitida no dia 04/03/2024 às 09:45:54 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 42.021.441/0001-10 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov .br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Vãlida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ 09.084.81510001-70 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXIST~NCIA DE 
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA. 

Nome: 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 
LTDA 

CPF/CNPJ: 42.021 .441/0001-10 

Localização: 

Endereço: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS 195 
Localização: JARDIM MAGNOLIA PATOS 58700020 

Observação: 

Sequencial : 
330187 

Validade: 03/05/2024 

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por força do exposto no artigo 169 do Código 
Tributário Municipal, e nos artigos 151, 111 e 206 do Código Tributário Nacional. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

568AF29A75147DOEDC102CDDC43D51B6770A9FB4 

Tribulus lnlonnatica L TOA VII!Sio 3.0 R UsuM!o 31553637 Emissao. 041031202~ Pégina 1 de 1 
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Voltar 11 lmpnmir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

42.021.44110001-10 

ARAUJO ASSESSORIA 

RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS I JARDIM MAGNOLIA I PATOS I PB I 
58705-578 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/2024 a 08/04/2024 

Certificação Número: 2024031003080133644506 

Informação obtida em 21/03/2024 11:37:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 42.021.441/0001-10 
Certidão no: 338185/2024 
Expedição: 02/01/2024, às 10:42:14 
Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 42.021.441/0001-
10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO ·CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 42.021 .441 /0001-10 

Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTO RIA E SERVICOS JURIDICOS L TOA 

Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Certidão emitida às 1 0:26 de 15/03/2024. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/201 O, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121 /2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: SOHU.BRJQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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Edjane Barbosa de Freitas Araújo 
Endereço para acessar este 01: http:f/lattes.cnpq.br/6408446844858047 

ID Lattes: 6408446844858047 

Úbna atuaização do currtub em 03/03/2022 

Mestranda em Direito Econômico. Possui graduação em Direito - Faculdades Integradas de Patos - FIP 

(2011). Atualmente, colaboradora da ARAÚJO ASSESSORIA E CONSULTORIA NO SUAS E JURÍDICA. Tem 

experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Constitudonal, Administrativo, Tributário e demais. Orienta 

Gestores da Assistênda Social a planejar, executar e monitorar à Política de Assistência Social. (Texto informado 

pelo autor) 

Identificação 
Nome 
Nome em citações bibliográficas 
lattes iD 

Endereço 
Endereço Profissional 

Edjane Barbosa de Freitas AraÚJO. 
ARAÚJO, E. B. F. 

b http:/flattes.cnpa.br/6408446844858047 

Prefeitura Municipal de Patos, Secretaria Municipal de Adm~nistraçao. 
Rua Presidente Ep1táclo Pessoa 
Centro 
58700020 - Patos, PB - Brasil 
Telefone: (83) 34221019 

Formação acadêmica/titulação 
2021 

2013 

2007 - 2011 

Formação Complementar 
2015-2016 

2013-2013 

2013 - 2013 

2011 - 2011 

2011 - 2011 

2011 - 2011 

2011- 2011 

2011 - 2011 

2011 - 2011 

2010- 2010 

Especialização em andamento em PÓS EM POLÍTICAS PÚBUCAS. 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
Especialização em andamento em PÓS GRADUÇÃO EM DIR. PROC. CIVIL. (carga Horária: 
360h). 
Faculdade de Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. 
Graduação em D1reito. 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
Título: JUSTIÇA FISCAL TRIBUTÁRIA COMO FORMA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL .. 
Onentador: BRUNO BASTOS. 

Secretána de Defesa do Consumidor. (carga horána: 40h). 
Prefeitura Mun•c•pal de Patos, PMP, Brasil. 
CAPACITAÇÃO NO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO. (Carga horána: 5h). 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA PARAÍBA, ESA - PB, Brasil. 
CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS. (carga horaria: 12h). 
ORDEM DOS PREGOEIROS DO BRASIL - PB, OPB/PB, Brasrl. 
Extensão universitána em DEFESA DA CONCORRÊNCIA. (carga horária: 60h). 
ESCOLA NAGONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
FORMAÇÃO DE TUTORES. (carga horária: 40h). 
ESCOLA NAOONAL DE CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
CURSO mNERANTE DE DIREITO DO CONSUMIDOR DA ENDC. (Carga horária: 24h). 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
CURSO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA. (Carga horaria: 60h). 
ESCOLA NAGONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
FORMAÇÃO DE TUTORES. (Carga horária: 40h). 
ESCOLA NAOONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
CURSO ffiNERANTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (Carga horária: 40h). 
ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil. 
INFORMÁTICA. (carga horária: 120h). 
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2009 - 2009 

2 of3 

MICROUNS FORMAÇÃO PROFISSIONAL, MICROUNS, Brasil. 
ENFRENTMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOL. (Cõrga horária: 40h). 
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil. 
Extensão universitária em VI JORNADA ACADÊMICA JURÍDICA. (Carga horária: 12h). 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
Extensão universttária em VII JORNADA ACADÊMICA JURÍDICA. (Carga horária: 24h). 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
Extensão universitária em V JORNADA ACADÊMICA JURÍDICA. (Carga horária: 24h). 
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil. 
CURSO DE ORATORIA. (Carga horária: 20h). 
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS, FADIP, Brasil. 
SIMPÓSIO SOBRE REFORMA PROCESSUAL. (Carga horária: 4h). 
ESCOLA DA MAGISTRATURA FEDERAL DA sa REGIÃO, ESMAFE, Brasil. 

Atuação Profissional 

Secretaria Municipal de Administração, SECAO, Brasil. 

Vínculo institucional 

2008- 2008 

2008 - 2008 

2007- 2007 

2007 - 2007 

2006-2006 

20 14- 2015 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Carga horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS, SEMUSA, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013- 2014 Vínculo: Servtdor Público, Enquadramento Funcional: COORDENADORA DE RH E DE 

ASSESSORIA JURÍDICA, Carga horária: 40 

SUPERINTENDÊNCIA DO TRÂNSITO E DE TRANSPORTES DE PATOS, STTRANS, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013 - 2013 Vínculo: Servtdor Público, Enquadramento Funcional: GERENTE ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO, Carga horária: 40 

Ministério Público do Estado da Paraíba, PGJ, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013-2013 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: ASSESSORA DE PROMOTORIA, Carga 

horária: 40 

ARAÚJO & COSTA ADVOCACIA, A&C ADVOCACIA, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013- Atual Vínculo: PROFISSIONAL UBERAL, Enquadramento Funcional: ADVOGADA, Carga horária: 

20 

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA PARAÍBA, ESA - PB, Brasil. 

Vínculo institucional 
2013 - Atual Vínculo: NOMEAÇÃO, Enquadramento Funcional: COORDENADORA PEDAGÓGICA 

Procon Municipal de Patos, PMP, Brasil. 

Vínculo institucional 
2011- 2012 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Fundonal: SECRETÁRIA MUNICIPAL, Carga 

horária: 40 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - PROJOVEM ADOLESCENTE, SEC. AÇÃO SOCIAL, Brasil. 

Vínculo institucional 
2009- 2010 Vínculo: CONTRATADO, Enquadramento Funcional. ORIENTADORA SOCIAL, Carga horária: 

40 

Prefeitura Municipal de Patos, PMP, Brasil. 

Vínculo institucional 
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2018- 2019 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOOAL, Carga horaríõ: 40 

Vínculo institucional 
2015-2016 

Vínculo: , Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, Carga 
horária: 40 

camara Juvenal Lúcio de Sousa, CÂMARA PATOS -PB, Brasil. 

Vínculo institucional 
2016- 2020 
Outras informações 

Áreas de atuação 
1. 

Idiomas 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: ELETIVO 
Vereadora 2016-2020 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas I Área: Dtretto. 

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. Português 
Inglês 
Espanhol 

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente. 
Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente. 

Produções 

Produção bibliográfica 

Págna gerada peb Sistema Currí:ub Lattes em 16/01/2024 às 13:18:51 
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CERTIFICADO 

Certificamos que EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO participou do Curso de 

Aprimoramento da Gestão do SUAS - Vigilância Socioassistencial, Gestão do 

Trabalho e Gestão Financeira e Orçamentária, realizado entre os dias 04 e 06 de 

novembro de 2019, em João Pessoa/PB, com carga horária de 20 horas. 

Capac~ta PB 

SUAS 

~-<»-? 

João Pessoa, 06 de novembro de 2019. 

nes da Silva 
Desenvolvimento Humano 

~ 

sECRETARIA oEEsrAoo - GOVERNn "'4~· SEGUE 
DODESENVOLVIMENTO y ~- .J... ... -L -AI.. -

HUMANO DA PARAIBA ~ o UllllJaffUJ 
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1; Cofin~ dq SUA$ na Paralba ·Pré-requisitos, crllértos de 
-'-oibilidfd$. partRh$• d~:recu~. tei'ITIO de aQélte e cumprimento d~ 
pl'éz.oa, . . . . ' . . . ' . . . , . : ·, .'. . 
2: Pféàt8çio de Coritaá -'SfSCOF .. P8; 

1. o que é o OrçamentOPúbliQO. 
2; Princfplça Otçamentários. 
3. ClassiftcaçõesOrçamantarlas: 
" Classificação da~esa: 
- Cla&elflcaQ~ darecetta. 
4;, O· PrOcesso ~tnentário - Fase$ do poder exéCUt!Vo e dói!IIQislativo: 
--Eta~póSta$dasleis,orÇamentáií~toed$1ei; 
,;. DlscussiO, voiaçAo e aprova* das Lels0rçal118frtárfas. " 
5. A Polftlca d$ Asslstê~la SOQISI e o ()rçEJrnentO da SE!gurfdade$oclal: 
-qs recu~os· em M~atêncta So<;iat no ~mento públicobra~Uetro. 
e. O Sfatern• ~térlo e a integNaÇIOé'ntte PlanejamentO e 
OrQaménto: Plano de Assistência SOcfaf, PPA. LDO eLOA. 

1. O ModEtto de Financiamento doSUAS: 
-·Premissa: cofloanctamemo; 
• Condiçôes_ para recebimento de ~ (art. aoLOAS); 
..; T~ricla regular e ,a~IY'IãtiCana modalidade fundo afundo 
(ccmceHo e fundamentaçlolegal). 
1.1. Critérios ele Partilha Atrlbutç6ês e responsabllida.<fes .dosentes 
federativos quanto ao flnancliin:Mtnto ®SUAS. · 

1.2: lnsttndn·de Pactuaçaó no 'êmbito federal e estac;lual e o prOces
so de ~k:lp&çl~ 
1 ;3. A-~• Cle traheferAntla dOe l'ecursoe dó ~ancl$mentofederal: 
Os ~ ·ae Fln~nto c:OnfQmurá POJ'taria MOS 'n°113/2015 . 
~~--Aexecliçioeutilizaçloctos~~(e.erviçoi,j:II'Ogra~~.projetos 
•tGI)): 
2.1. A reprograrn~ desaldos. 
2.2; MbnitoramentQ d$ exeei.lçloflnancelra. 
3. Prestlil~o-'deCOntà·~ 
3;1. De1119nslrétlvofl~nan<:81ro, 
3.2. Controle Interno e externo, do ~ntoPúbllco. 
s.à. Con~ Social: o pa~ do$ Conielhos de AS$1stênela$ociel. 

UNIDADE 1 

1. O que é Gestio>do Trabalho:·prlnclpels ccnceltoe referenteeao 
t~t~balno .lntelectuaVpréxls e trabatho emservlços. 
2. G&staQ do tn1ball')o .no SUAS: Maroo NOf1llttlvó -LOAS, 
PNA$!2004,NO .. RHISUASI20o6;N08/SUAS)201~,Resoluçlon°17 e 
3212Q11 CNA$.OrQali~ da G8$tlo do Trabal~ no êmbltoda 
gestão elo SUAS: in~nalldade, Infraestrutura, ftumsJnstifuclonals 
epSI'Cfrias. 
3. Educaçlo Permanente no SUAS- lâpeoto$ ®nceituals e·métOdoló-
gicesJ · ' ~ · · · 
4. Géstio do Trabalho no Ettado daParalbà. 
5. ConStruçêo de proposta de caPacitação permartente nH$1'era 
munlclpelfregi()nat ·• 

1·. lntrodt.iç!oaV1gtlânclaSoct~tstenc1al,cor.nenfoque:naestruturaçio, 
organiz:aç~adrontzaçãodatnformaçioenosprtnqpatsconcettOsde 
risc:o, vulner,btUcladeet4!1'rtt6r!<l. . ·.· i 
2. lndfcadores~raElaboraÇ~DfagnpsticoSociotetritortal. 
3. AV1gi~cialeaGestAOdoSUAS: 
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DECLARAÇÃO 

A Fundação de Apoio Tecnológico e Científico do Tocantins - F APTO, 

declara que Edjane Barbosa de Freitas Araújo, ministrou o curso 

Aprimoramento Da Gestão Do Suas - Introdução A Gestão 
Financeira E Orçamentaria no CAPACITAPB SUAS - Módulo: 

Financiamento do SUAS - Parte 11, na modalidade à distância, no 

período de 18/02/2022, com duração de 4 horas. 

22 de Fevereiro de 2022 

OsMUNDo As,..-dig,-n .. por OSMUNDO 
GUIMARAES MEDRADO Fll.H0:00637465148 
ON· C=IIA. O:ICP.an.sll, OU=AC CERTIFICA 

Gu I MARAES MINAS v5, 0U• 10534987000188, OU• Presenaot. 
OU-cnnc.do PF A3, CNzOSMUNDO 
GUI~S MEDRADO F1LH0:00637465148 

MEDRADO FILHO::=~:~m:-""' 
0063 7 465148 ::-:-02-221522:52 

Follll- VOBio. 9.3.0 

REPRESENTANTEFAPTO 

CAPACITAPB 
+SUAS 

5(;#(0/~ 
PARAIBA 
Governo da Est.cta 

J: - ~I!' rr: r T r 
DESENVOLVIMENTO HUMANO 
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DECLARAÇÃO 

A Fundação de Apoio Tecnológico e Científico do Tocantins - F APTO, 

declara que Edjane Barbosa de Freitas Araújo, ministrou o curso 
Introdução ao Controle Social - Conselho da Assistência Social no 
CAP ACIT APB SUAS - Módulo: O Financiamento da Política e o 
Exercício do Controle Social, na modalidade à distância, no período de 
24.03.2022 e 25.03.2022, com duração de 8 horas. 

05 de Abril de 2022 

Alsinado dogo141menle por OSMUNDO 

OsMUNDo GUIMARAES MEDRADO ALH0"00637465148 
Ofot C=BR. O=ICP-&asol, OU=AC CERTIFICA 

G UI MARAES 
MINAS 115, 00=10534987000188, 
OU=-ndal. ou~CertJftcado PF 1'.3, 
CN=OSMUNDO GUIMARAES MEDRADO FILHO: 

ME ORADO F I L H O: =~1:,.,...do a>m os tennos definidos por 
monlla IISSIII8tura neste documento 

0063 7 465148 ~4"04~ ~~~~ asmatura aqu• 

Foxrt POF Reader Vetdo: 11.2.1 

REPRESENTANTEFAPTO 

CAPACITAPB 

+SUAS W§~ 
.r P~ J Pl· ,F F' T [" 

DESENVOLVIMENTO HUMANO 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

123

123



Q~!~!~~~ 
CERTIFICADO DE CONCLUSAO 

A Confederaçao Nacional de Munldplos (CNM) em parceria com a Federaçao das 
Associações de munldplos da Parafba (FAMUP) 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO 
Partldpou do CNM Qualifica- Seminário de Quallflcaçllo: GESTÃO MUNICIPAL NO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSIST~NCIA SOCIAL- SUAS, realizada nos dias 25 de março de 2019, 
em jollo Pessoa/PB com carga horária total de 12 horas. 

LC~ 
Pllulo ZlulkoÍid 

~C!.tCM&lftl-2011 

~~ 
Brasnla/DF, 2S de Março de 2019 

Cilademlr Aroldl 
~•Ck'-4 201•mt «~- .. ~~··w 

~~ ~ q =õ ~= \.e íl,;::. 8 "-.. e ftlll!!!:. 'TI"' IJ... - - e "'211\V I ~7 .a. 
!! .b ~ IÀfli ~ti-~ *,. _, 2 - ,. ~ ~.;;;. r"'&. !!!!f_._ 

Digitalizada com CamScanner 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

124

124



"'"'"" -v 

Ce~que ~"N-~ .dJ. k ·fAA c?4# · 
pllfticipou do 4• Ciclo de Capecitaçaodo 8eto UNICEF Edlçto 2017·2020, realizado no d .. ~/ ..Qj'/2019 

-unicef(il 

com cerga honkle de 811, em P~ . PCJ~t..afbv 
' 

·--

])-:.. ~-
Denn .. Chl'fatlen lai'Mtl 

Chefe do Eaailórlo do UNICEF em Recife 
Chefe do T arrltórto do Sam"rldo Bntsllalro 

UNICEF Btul 

, ... .-tt •• ~: 

amll IICJ! Oiõ ·- ~ ~ e. iila\116 ~.. C"1CI r"' 2ÊÍ 
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IV CONFERENCIA REGIONAL 

DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
~ 
~ 

Certificamos que Edjane Barbosa de Freitas Araújo 

participou da IV Conferência Regional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, com o tema: Proteção Integral, 

Diversidade e Enfrentamento das Violências. Promovido 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente em parceria com a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, realizado nos dias 5 e 6 de 

Dezembro de 2018, com carga horária de 15 horas, no Centro 

de Treinamento Diocesano, no Santo Antônio em Patos-PB. 

é??-:t'-1-~~'fl-J" ....... " ........... .. __ fo.....~~~;{""f":J.t'"' -· """"" 
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Íl ~ , BELÉM-PA 

~~oNÃL CERTIFICADO 7A9AGOST02019 CONGEMAS Os dt5afio~~(~~~~:food~.'!~:~:~r.~: 

Certificamos que 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO, 

participou do 2111 Encontro Nacional CONGEMAS, realizado no Hangar Centro de Convenções em Belém do Pará, 
no 

perlodo de 07 a 09 de agosto de 2019, na Oficina 07 (MANHA) • REGIONAUZAÇAO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL: CORRESPONSABILIDADES DOS ENTES FEDERADOS 

na qualidade de Congressista. 

Belém-Pará, 09 de agosto de 2019. 

,Lb~.'\:ínik..rn ~'"''• 
l'rr•hltnfl• olu < <I'(;F\1 \S 

-... .... 
~~ -~·:. ;:::.::·:::::.: ~-- . f l - ....... •. ,......_.. N •lif , 

-:;;:;:.;: ~llf!~IL un1ce · .. :~. WII!Jsoc'd' ~"'PARA ~"-·"":: · ·· ·~· •.. ·U FWEP 
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QECLARAÇ.Ã.Q 

Declaramos para os devidos fins que o Sr(a). EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO, do 
Munlclpio de Patos/PB, participou do(a) XXII MARCHA A BRASfLIA UNIDOS PELO BRASIL, 
realizada do dia 08 de abril de 2019 até o dia 11 de abril de 2019, no CICB - Centro 
Internacional de Convenções do Brasil, em Brasllla/DF. 

Brasllia/DF, 11 de abril de 2019. 

p 
Gledemlr Aroldi 

Presidente 
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h ' ENCOIITR BELÉM-PA 
~1

1

0NAL CERTIFICADO 7A9AGOST02819 CONGEMAS Ck d~utto~~,:~~:~·d~.c~:.~~~7:: 

Certificamos que 

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO, 

participou do 211 Encontro Nacional CONGEMAS. realizado no Hangar centro de COnvenções em Be.lém do Pará. 
no 

perlodo de 07 a 09 de agosto de 2019, na Oficina 09 (TARDE) ARTIGO 30 DA LOAS: PLANEJAMENTO NO SUAS 
na qualidade de Congressista. 

-.... 
1 • . , -- ·-···--. ~· .. ... -··· ::::.: 

... 

Belém-Pará, 09 de agosto de 2019. 

I l ~v.. ... ~. /~.._,_ --. 
\hdm ( arlll ' ""·":i \ rrtun l . u u~uuh.· 

l' rr , lth•tttr 1lu ( 0\(,J \1 \~ 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2023.020/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO 004/2023 
CONTRA TO/PMVS/SECAD N°. 01.028/2023 

TERMO DE CONTRA TO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA E A EMPRESA LINDOALDO MEDEIROS MARQUES. 

O MUNICÍPIO DE Vista Serrana, entidade de Direito Público lntemo, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á Rua 
João Francisco Filho N°. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°; 09151598/0001-94, representada neste ato pelo Senhor Prefeito 
municipal, SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF n° 148.277.528-00, residente na Rua Sitio Mendes sln, Zona Rural, 
Vista Serrana, PB, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado empresa ARAÚJO ASSESSORIA, 
CONSULTO RIA E SERVIÇOS JURIDICOS L TOA, inscrita no CNPJ n° 42.021.441/0001-1 O, sediada a rua Antônio 
de Lira Santos, Jardim Magnólia, Patos-PB, com seu representante legal EDJANE BARBOSA DE FREITAS 
ARAÚJO, CPF N°.067.000.244-55, infra-assinado, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS, de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes, tendo como diploma legal a Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, LEI N° 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 e Inexigibilidade no 003/2023: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratar Prestação De Serviço De Terceiros Pessoa Jurídica Com À Finalidade De Desempenhar Monitoramento, 
Planejamento, Avaliação E Orientação Do Gerenciamento Das Polfticas Públicas De Assistência Social E Assessoria 
Juridica, No Âmbito Dos Serviços, Programas E Gestão Do Suas, No Municlpio De Vista Serrana-PB . 

./ Planejamento 

./ Avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência social 

./ Assessoria Jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS E LEGISLAÇÃO 
2.1 . A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação N° 
004/2023, bem como às obrigações assumidas pelo CONTRATADO no competente Processo de Inexigibilidade de 
Licitação, realizado nos termos do art. 25, 11, e 13 da Lei no 8.666/93 atualizada e LEI N° 14.039, DE 17 DE AGOSTO 
DE 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DAS OBRJGAÇ0ES DAS PARTES 
l-DO CONTRATANTE 
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores ajustados, mediante apresentação da documentação 
comprobatória de execução dos serviços; 
b) prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condições para que esta possa desempenhar seus trabalhos, 
dentro das condições contratuais; 
c) solicitar, acompanhar e fiscalizar o objeto do Contrato, por intermédio do Gestor do Contrato, podendo sustar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer execução, quando a mesma não estiver dentro das normas e especificações; 
d) comunicar à CONTRATADA os vícios, incorreções e irregularidades observadas na execução do objeto contratual, 
fixando-lhe prazo para as devidas correções; 
e) Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de ÇND e da quitação junto ao FGTS/ÇEF, através do 
ÇRF. 

11- DO (A) CONTRATADO (A) 
a) Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionado. 
b) Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, são responsabilidades da CONTRATADA: a) cumprir 
fielmente, os compromissos avençados, de forma que a execução seja realizada com esmero e perfeição; e 
evidenciar trabalhos de Planejamento, de Controle e Atendimento ao objeto contratual; 
c) envidar esforços no sentido de evitar os dissabores e o não cumprimento das metas e resultados que espera e 
deriva o objeto, trazendo ainda, a sistemática de trabalho de forma a viabilizar o sucesso do objeto; 

llfl{ 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 
d) na ocorrência de eventuais irregularidades encontradas no decorrer dos trabalhos, não desprezar os seguintes 
métodos: 
d.1) análise de sensibilidade e identificação de eventual caminho crítico; 
d.2) exame de rotinas de trabalho, avaliação de alternativas e elaboração de relatórios. 
e) todas as despesas diretas e indiretas inerentes aos serviços contratados, inclusive, os custos com viagens, 
alimentação, hospedagens necessárias, deslocamentos, honorários, lucro e demais bonificações, além de outros 
custos pessoais ou empresariais que incidirem sobre a consecução do objeto contratual; 
f) a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. 
g) executar o objeto, mediante a solicitação e acompanhamento do Gestor do Contrato, efetivando controle da 
execução, através de relatório; 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 
4.1. A contraprestação dos serviços prestados tem o custo de R$ 3.000,00 (Três mil reais) mensais, perfazendo um 
valor global de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. A Fonte de Recurso para pagamento da despesa será com recursos próprios do Municlpio, conforme Lei 
Orçamentária anual 2023, na dotação consignada na, na Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 
07.00 SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08 122 0013 2014 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
881 3.1.90.04 00 1.500.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
899 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXCLUSIVADE 
6.1. Este contato não importa exclusividade na prestação de serviços por parte do CONTRATADO. 

CLÁSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7 .1. O presente Contrato poderá ser alterado, por meio de aditivo, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
8.1. - Este contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste 
instrumento de Contrato, ou com esteio em qualquer das situações previstas nos incisos do art. 77,78 e 79 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAÚSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1. - Pela inexecução total ou parcial do Contrato com o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, além de 
rescindir o Contrato, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I -Advertência; 
11- Multa de 0,01% do valor do contrato, ao dia de inexecução do contrato. 
111- Suspensão do direito de licitar junto ao MUNICIPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV-Declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 
1 0.1. - Correrão por conta exclusiva da CONTRATANTE os custos de publicação de extratos e termos aditivos em 
diários oficiais ou quaisquer outros jornais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO VÍNCULO EMPREGA Ti CIOS 
11 . 1. - O profissional CONTRATADO não terá qualquer v f nculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por 
conta exclusiva do primeiro todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
comercial, obrigando-se a saldá-las na época devida. 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
12.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro a que Pertencer a Comarca de VISTA SERRANAIPB para dirimir as questões oriundas do 
presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante a idoneidade de ambas 
as partes. 

Vista Serrana- PB, 16 de janeiro de 2023. 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 
Prefeito Municipal de Vista Serrana/PB 
Contratante 

ARAUJO ASSESSO~ CONSULTORIA E 
SERVIÇOS JURIDICOS L TDA 

Contratada 

Testemunhas: 

10·--------------- 20·--------------
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N!! IN00013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2308081N00013 

CONTRATO N2: 00093/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURÚ E ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVICOS JURIDICOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato 
representada pela Prefeita Solange Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente 
e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106- Casa- São Sebastião- Juru- PB, CPF nº 460.135.804-
30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA- RUA ANTONIO DE 
LIRA SANTOS, 195 -JARDIM MAGNOLIA - PATOS- PB, CNPJ nº 42.021.441/0001-10, neste ato 
representado por Edjane Barbosa de Freitas Araujo, Advogada, residente e domiciliado na R 
Antonio de Lira Santos, 195, Jardim Magnolia - Patos - PB, CPF nº 067.000.244-55, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objetivo, a contratação 
de empresa para prestação de serviço com à finalidade de desempenhar monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência 
social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS, no município de 
Juru- PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que 
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ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL 

1 Contratação de empresa para prestação de 
serviço com à finalidade de desempenhar 
monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamen8to das políticas 
públicas de assistência social e assessoria 
8jurídica, no âmbito dos serviços, programas 
e gestão do SUAS, no município de Juru- PB. 

meses 

---4--

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

12 2.500,0030.000,00 

Total: 30.000,00 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Juru: 
02.110 Secretaria de Assistência Social e Política para Mulheres 
000595 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
08 244 2002 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social e Política para 
Mulheres 
000599 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
08 243 1003 2044 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
000619 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
08 2441003 2045 Manutenção das Atividades dos Conselhos afins a Política de Assistência Social 
000638 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
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02.120 Fundo Municipal de Assistência Social 
000662 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 

000680 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,§ 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b- Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 18/08/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, 
incisos 11 e IV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a -Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d- Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AlTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a- advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e- declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N =número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 
100} + 365, sendo TX =percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água 

Branca- Pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Juru - PB, 18 de Agosto de 2023. 

PELO CONTRATANTe 
sot.AHGE MARtA FELIX BAABOSA 

·-----·-------
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 
460.135.804-30 

PELO CONTRATADO 

e-

EDJANE BARBOSA DE FREITAS 
ARAUJ0:06700024455 

._.. ........ ~ ... IDiofiiNI~CllNI!AI~ 
Ofolc .... o ........ ~ .. .._..,_ ...... , .. ••..or 
.u. ..... ~ .. ) ........ , .... ~ ... .,.. ...... Ol ... o,s......,..._... 
a... ...... ,. ,, ... ~ 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTO RIA E 
SERVICOS JURIDICOS L TOA 
EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAUJO 
067.000.244-55 
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9 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2023.02012023 
PROCESSO DE INEXIGIBIUOAOE NO 004/2023 
CONTRATOIPMVSISECAD N•. 01 .028/2023 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA E A EMPRESA ARAÚJO ASSESSORIA, CONSUL TORtA E SERVIÇOS 
JURIDICOS L TOA 

O MUNICIPIO DE Vista Serrana. entidade de 01rerto PubliCO Interno. Órgão de Regtme JuridiCO ünrco, sediada á Rua 
Joao FranCisco Filho ~ 236. Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paralba rnscnta no Cadastro NaCIOnal da 
Pessoa Jurfdrca do Mrnistério da Fazenda sob o n•. 0915159810001-94, representada neste ato pelo Senhor Prefeito 
munrCJpal, SERGIO GARCIA OA NOBREGA, CPF n• 148 277 528-00, residente na Rua S1tto Mendes s/n, Zona Rural 
Vtsta Serrana, PB, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado empresa ARAÚJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIOICOS L TOA, Inscrita no CNPJ n• 42.021.44110001·10, Hdiact. a rua Antônio 
de Ura Santos, Jan:llm Magnólia, Patos-PB, oom seu representante legal EDJANE BARBOSA DE FREITAS 
I' ... ~ÚJO. CPF N• 067 000 244-55. 1nfra-ass•nado, doravante denommado CONTRA TACO, resolvem celebrar o 
J:. ..ente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS. de acordo com as cláusulas 
e condições segUintes, tendo como dtploma legal a Ler n• 8 666193 de 21 de JUnho de 1993 e suas posteriores 
alterações, LEI N°14 039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 e lnexiglbiJidade n• 0CW2023: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Contratar Prestação De SeMÇO De Tercetros Pessoa Jurldtca Com A Finalidade De Desempenhar Monitoramento 
PlaneJamento Avahaçao E Onentaçao Do Gerenc~amento Das Polfbcas Públicas De AssiStência Soctal E Assessona 
Juridtca No Âmbrto Dos SeMÇOS, Programas E Gestao Do Suas, No MuntclptO De VISta Serrana-PB 

./ Planejamento 

./ Avaliaçao e orientaçao do gerenCiamento das pollticas pubhcas de assrstêncaa soc•al 

./ Assessoria JurfdiCa, no êmbrto dos servtços. programas e gestão do SUAS 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS FUNDAMENTOS E LEGISLAÇÃO 
2 1 A prestaçao dos serviços obedecerá ao estJpulado neste contrato decorrente da Inexigibilidade de Llcluçlo NO 
00412023 bem como às obngaçOes assumidas pelo CONTRA T AOO no competente Processo de lnex~glbthdade de 
LICtlaça<> realiZado nos termos do art 25, 11 e 13 da Let n• 8.666/93 atualizada e LEI N° 14 039. DE 17 DE AGOSTO 
DE 2020. 

,. • ÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRJGAÇ0ES DAS PARTES 
DO CONTRATANTE 

a) efetuar o pagamento â CONTRATADA. pelos vàlores ajustados, mediante apresentação da documentaçêo 
comprobatóna de execuçao dos servtços, 
b) prestar as mformações e esclarecimentos atmentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condições para que esta possa desempenhar seus trabalhos, 
dentro das condiÇ6es contratuaiS, 
c) solicitar, acompanhar e fiscalizar o objeto do Contrato. por Intermédio do Gestor do Contrato, podendo sustar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer execução. quando a mesma não estiver dentro das normas e especificações 
d) comunrcar à CONTRATADA os vfCIOS, ancorreç6es e •rregulandades observadas na execuçao do objeto contratual, 
fixando-1he prazo para as devidas correçOes 
e) Solicitar a cópta da guia de quitaçao JUnto ao INSS através de CND e da qUttaçao JUnto ao FGTS/CEF. através do 
CRF 

11 - DO (A) CONTRATADO (A) 
a) Constituem dtreítos do CONTRATANTE receber o obJeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionado. 
b) Além das naturalmente decorrentes do presente contrato são responsabilidades da CONTRATADA· a) cumpnr 
fielmente. os compromrssos avençados. de forma que a execuçao seJS realaada com esmero e perfeçao, e 
evtdene~ar trabalhos de Planejamento de Controle e Atendimento ao obJeto contratual; 

9 
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ESTADO DA PARAIBA 0 !-
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA :é 

CNPJ. 09151598/0001-94 // 
c) env1dar esforços no senbdo de evitar os dissabores e o não cumpnmento das metas e r ltados que espera e 
denva o objeto, trazendo a1nda. a Slstemabca de trabalho de forma a VIabilizar o sucesso do objeto; # 

d) na ocorrênCia de eventua1s 1rregulandades encontradas no decorrer dos trabalhos. nao desprezar os segumtes 
métodos 
d 1) anéllse de sensibilidade e identificaçAo de eventual caminho critico, 
d 2) exame de robnas de trabalho, avaliaçao de alternativas e elaboraçêo de relatórios. 
e} todas as despesas d1retas e 1nd1retas Inerentes aos seMços contratados, 1nctustve, os custos com v1agens. 
alimentação. hospedagens necessânas, deslocamentos, hooorános lucro e dema1s bontficaçOes, aJém de outros 
custos pessoais ou empresariais que 1ncidirem sobre a consecução do obJeto contratual, 
f) a Inadimplência da CONTRATADA com referênCia aos encargos e Impostos, nao transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento 
g) executar o objeto, med1ante a soliCitação e acompanhamento do Gestor do Contrato, efetivando controle da 
execuçao, através de relatório; 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 
4 ~ A contraprestaçao dos serviÇOS prestados tem o custo de R$ 3 000,00 (Três mil reais) mensais, perfazendo um 
\ ~r global de R$ 36 000,00 (Tnnta e seis mil reais) 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
5 1 A Fonte de Recurso para pagamento da despesa será com recursos pr6plios do Mumcipio. conforme Le1 
Orçamentána anual 2023, na dotaçao consignada na, na Unidade Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 
07.00 SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOClAL 
07.10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 122 0013 2014 
Objeth o: Manter as Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
88 t 3.1. 90.04 00 1.500.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
899 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURíDICA 
CLÁUSULA SEXTA- DA EXCLUSIVADE 
6 1 Este contato nSo 1moorta exç/ªEildade na prestação de serviÇOS por parte do CONTRATADO 
CLÁSULA SÉTIMA- DA AL TERAÇ O CONTRATUAL 
7 1 O presente Contrato poderá ser alterado, por meio de aditivo. nos termos do art 65 da Le1 8 666/93 atualizada 
CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
8.1 - Este contrato poderé ser resc1ndido caso haJa deseumpnmento de qualquer das clausulas elencadas neste 

rumento de Contrato, ou com esteio em qualquer das srtuaçOes prev1stas nos ioosos do art. 77,78 e 79 da let n° 
a.ti66193 e alterações posteriores 
CLAÚSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1 -Pela inexecução total ou parctal do Contrato com o CONTRATANTE poderá, garantida prév1a defesa. além de 
rescmdir o Contrato, apliCar à CONTRATADA as seguintes sançOes. 
I - Advertência; 
li-Multa de 0,01% do valor do contrato, ao dia de tnexecução do contrato. 
111-Suspensao do dtrerto de licitar JUnto ao MUNICIPIO. por prazo não supenor a 2 (do1s) anos 
IV-Declaraçao de lntdonetdade para contratar ou transacionar com o MUNICIPIO 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇAO 
10.1 - Correrao por conta exclusiva da CONTRATANTE os custos de publicaçâo de e.xtratos e termos ad1ttvos em 
diános oficiaiS ou quatsquer outros joma1s. 
CLAUSULA DÉCIMA PRJMEIRA- DO viNCULO EMPREGATiCIOS 
11 1 - O profissional CONTRATADO nao terá qualquer vinculo empregatlcio com a CONTRATANTE, correndo por 
conta exclusiva do primeiro todas as obngaçOes decorrentes da legislação trabalh1sta. prevldenetána, fiscal e 
comeraal. obngando-se a saldé-las na época dev1da 

10 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE VISTA SERRANA 

CNPJ. 09151598/0001-94 

CLAUSULA D~CIIIA SEGUNDA- DA VIG~NCIA 
12.1 O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023. podendo ser prorrogado a critério da 
contratante nos termos do art. 57 da Lei 8.666193 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1 Fica eJeito o foro a que Pertencer a Comarca de VISTA SERRANAIPB para dtnm~r as questões onundas do 
presente Contrato. que não puderem ser resolvidas petas vms administrativas. nao obstante a Idoneidade de ambas 
as partes 

Vista Serrana - PB, 16 de jane1ro de 2023 

SERGIO GARClA DA NOBREGA 
Preferto Mooic:ipal de Vista Serrana/PB 
Contratante 

ARAUJO ASSESSORIA, CO~SULTORIA E 
SERVIÇO JllUDICO LTDA 

Contratada 

3 09·59 R sável· SERGIO G. DA NOBREGA. 
[PDF) Contrato:dDocad · 117
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ITEM 

OI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE- PB 
CNPJ: 08.891.830/0001-68 

CONTRA TO CPL No. 155/2023 
CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNlCrPAL DO SERRA GRANDE 
- PB E ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVlCOS 
JURIDICOS L TOA-ME, CNPJ n 
42.021.441/0001-1 o 

O MUNICÍPIO DE SERRA GRANDE, entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
GRANDE- PB, sediada á Rua: Vicente Leite de Araújo, O 1 -Centro- Serra Grande-PB, inscrita 
no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 08.891.830/0001-68, 
representada neste ato pelo prefeito municipal VICENTE ANTÔNIO DA SILVA NETO, 
brasileiro, casado, Residente a Av. Timbaúba, S/n, Bairro Bela Vista, Serra Grande- PB, portador 
do CPF 093.489.934-70 e RG 3358820 2a Via, doravante denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado a Empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 
LTDA-ME, CNPJ n 42.021.441/0001 - 10, localizada a R ANTONIO DE LIRA SANTOS, 195, 
Bairro JARDIM MAGNOLIA- PATOS- PB, representada pela Sra. Edjane Barbosa de Freitas 
Araújo, advogada, OAB N°. 18.853-PB, CPF. N°. 067.000.244-55, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato advindo do processo de Inexigibilidade n°. 
008/2023 de acordo com a Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRJMEIRA- DO OBJETO 
l.l Contratação de empresa para prestação de serviço de terceiros. pessoa jurídica, com à 
finalidade de desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do 
gerenciamento das políticas públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do SUAS, no município de Serra Grande- PB 

OBJETO ESPECIFJCAÇAO UNO QUANT. V. UNIT 

IPREST AÇÃO DE SER VIÇO DE • Acompanhamento c supone à Gcst!lo d! 

rrERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, Secretariadeasslstência~oclal. 
irOM À FINALIDADE o-.:: Fonnação Contmuada c para os mtcgrantes de 
!'--' n: ~1stema de Garantia de 01rc1tos. 
!DESEMPENHAR • Fonnaç:ão contmuada para o 
!MONITORAMENTO, func1onános da rede e dema1s equ1pe 
!PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO de trabalho mterd1sc1phnar qu< 
11= ORIENTAÇÃO DO mtcgram o SUAS, no desempenho do 
,- programas, serv1ços. proJetoS e a~ 
!GERENCIAMENTO DAS dos blocos de PSB - Protcção Soem 
IPOLÍTTCAS PÚBLICAS DE Bás1ca, PSE- Proteção Soc1al Espec1al 
!ASSISTÊNCIA SOCIAL E abarcando os IGD's SUAS e gestãc 

IA SSESSORlA JURÍDICA N,.., PAB, 
~~m1 O OS VI' o'su • lnstrumcntahzaçllo c Regulaç!lo Legal 
f"lvmTT D SER Ç , do SUAS 
!PROGRAMAS E GESTÃO DO • Produção. de mstrumenta1s pm 

!SUAS, NO MUNICÍPIO DE SERRA programas, serv1ços e Gestao do SUAS 
pRANDE _ PB. e Pnme1ra lnlanc1a, 

• Oncntaç:ão ao manusc1o e d1rctnw. MES 06 R$ 2.600,00 
sobre a gestllo do FMAS-Fundc 
MuniCipal de Assistência Social, Centre 
de Referência de Ass1stênc1a Social 
Serv1ço de Conv1vência t 
Fonalec1mento de Vinculos - SCFV· 
Gestão do JG(). PBF -Programa dt 
Transferência de Renda -PAB, 
onentações técnicas sobre uso < 
aplicação do IG().SUAS. V1gllànc11 
Socioassistencial. Rede de serv1ços E 

programas de méd 1a e alta 
complexidade, Acolhimento 
funcionamento e regulação do Conselho 
MuniCipal de Assistência Soc1al, 

• Monitorar, avaliar e acompanhar à 
gestão, programas e serv1ços do SUAS 
ass1m como, orientar o manuse1o 
adequado dos SIStemas; mtegrantes do 
SUAS 

Rua Vicente Leite de Araújo, O I -Centro - Serra Grande-PB 

V. TOTAL 

R$ 15 600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE- PB 
CNPJ: 08.891.830/0001-68 

. Acompanhamento e produçllo dt 
respostas vinculadas aos procedtmento 
do SUAS JUnto ao "Parquet'" 
Mtntsténo Pubhco e perante os órgão d< 
poder Judtctano, no que tange a! 

demandas dtretas da Asststência Soe UII 
enquanto consultona Jurfdtca; 

• Prestação de Contas dos recurso 
federats no SUASWEB; . Prestação de Contas v meu lado ao 
recursos do FEASxFMAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Para a execução dos serviços constantes na clausula anterior, A CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais). 
O presente contrato ora firmado importa o valor global R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
3.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, conforme art. 57, inciso 11 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 O pagamento dos serviços a que se refere este contrato correrá por conta dos recursos 
orçamentários e financeiros da Lei de Orçamentária Anual - Exercício financeiro de 2023 -
02.100 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 1007 2044 Cofmanciamento Estadual dos Serviços Socioassistcnciais do SUAS Ofenados 
08 244 I 007 2045 Manutenção do Serviço de Proteção Social Básica 
08 244 1007 2047 Manutenção da Gestão do Programa Auxilio Brasil • IGD/PBF 
08 244 1007 2049 Aprimoramento da Gestão do SUAS- TGD SUAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento das Instâncias de Controle Social- CMAS 
08 244 1007 2060 Manutenção das Ações de Enfrentamento ao Coronavírus- Assistência Social. 
Elemento Despesa 33.90.39- Outros serviços de pessoa jurídica 

CLÁUSULA QUINTA- DA OBRIGAÇAO DO CONTRATADO. 
5.1 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tomem necessário ao 
cumprimento do presente contrato. 
5.2 Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante aos seus 
empregados, dirigentes e prepostos. 
5.3 Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste contrato de acordo com o termo 
de referência em sua total integridade. 
5.4 Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
5.5 Todas as despesas para realização dos serviços contam da CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato; 
A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento a CONTRATADA da importância 
ajustada na cláusula segunda, realizando o desconto dos impostos incidentes em conformidade 
com a lei em vigor. 
6.2 Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao 
presente contrato; 
6.3 Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os termos 
pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela Lei 
8.666/93, à Administração. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
7 .I A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25% (vinte e cinco) por cento, de 

Rua Vicente Leite de Araújo, O I -Centro - Serra Grande-PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE- PB 
CNP J: 08.891.830/0001-68 

acordo com o que dispõe o Art. 65, Parágrafo I o da Lei Federal n o 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 
8.1 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito a CONTRATADA as 
penalidades previstas no "CAPIT" do Art. 86 da Lei Federal n o 8.666/93, na sua atual redação, 
na seguinte conformidade: 
Parágrafo I o - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I, 111 e IV do Art. 87 
da Lei Federal n° 7 8.666/93, na sua atual redação, e multa de 1 O% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato. 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração com as 
consequências previstas em lei. 
Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no Art. 78 da Lei Federal 8.666 /93. 
Parágrafo I o - Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal 
8.666 I 93 sem que haja culpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados quando os houver sofrido, 
Parágrafo 2 ° - A rescisão contratual de que trata o Inciso l do Art. 78 acarretará as consequências 
previstas no Art. 80, Incisos I a IV, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA- DO FORO 
I 0.1 O Foro da Comarca a que pertencer ao município do Serra Grande, Estado da Paraíba é o 
competente para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, renunciando os contratantes a 
qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou venha a se tomar. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 
02(DUAS) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

SERRA GRANDE-PB, 20 de julho de 2023 

VlCENTE ANTONIO DA STL V A NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

EOJANE BARBOSA DE FREITAS 
ARAUJ0:06700024455 

----·-·-··--~------· ..... -.. --·---·--·-
ARAUJO ASSESSORIA, CONSUL TORTA E 

SERVlCOS JURTDICOS L TOA-ME 
CNPJ n 42.021.441 /0001-10 

Edjane Barbosa de Freitas Araújo 
CPF. N°. 067.000.244-55 

CONTRATADO 

Rua Vicente Leite de Araújo, O I -Centro- Serra Grande-PB 
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CONTRATO CPl ~. 17312023 

CNP.J: 08.801.541/0001·69 

CONTRATO OE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS QUE. ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA· 
P8 E A EMPRESA ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVlCOS JURIOICOS LTOA·ME, CNPJ n 42.021.«110001·10 

O MUNICIPtO DE SÁO JOSE DE CAIANA entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA·PB. com 
sede no Rua Vereador Manoel Leite Guinuries, stn, Centro, sAO JOSE DE CAIANA-PB. Inscrita no Cadastro Geral do 
Contribuilte do M ni!;lêfio da Fazenda sob o n• 08 891.54110001-69, representada neste ato pelo pref81to mumapal 
MANOEL PEREfRA DE SOUZA. brasileiro, casado, residente e dootioliado na cidade de SÃO JOSÉ DE CAIANA.PB, 
dornv dencJrrínado de CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa ARAUJO ASSESSORIA. CONSULTORIA E 
SERVICOS JURJOICOS L TOA-ME. CNPJ n 42.02U41/0001·10. locaUzada a Rua Antonio de Ura Santos, 195, Bairro 
Janfrn MJgnolta - Putos- PB, representada peta Sra Edjane Barbosa de Freitas Araújo, advogada, OAB NO. 18 853-PB, 
CPF. !'r. 067 000.244-55, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato adYiodo do processo de 
lnedglbilidade n•. 00812023 de aoordo com a Let 8.ô6ôl93, e suas alterações posteriores, mediante as dáusulas e 
condiç6es que seguem 

CLAUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO 
11 ContrutaçAo de Of1lll8S8 pam prestação de serviço de terceiros, pessoa JUfidtea com à finafi:iade de desempenhar 

monitoramento, planejamento, avaliaçao e onentação do gerencsameoto das pOlíticas públicas de éi$Slstência social e 
assessoria jurfdica no âmbito dos serviços, programas e gestAo do SUAS, no municipio de SÃO JOSE DE CAIANA
PB 

ITEM õêJEfo_____ -- UNO QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
RESTA O OE SERVIÇO DE TERCEIROS, PESSOA JUR DICA, COM 
INALIOAOE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PlANEJAMENTO 
VAUAÇÃO E ORIENTAÇÃO 00 GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PúBU 

ASSISltNCIA SOCIAl E ASSESSORL*< JURIOICA. NO ÂMBITO 
ERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICIPIO DE SÃO 
E CA.IANA - P8 

• .AcomparJhamento e supor1e à Gestã:l da Sccretana de 3SSISI&Icia Social; 
onnaçao Contiluada e para Of lotegranles do Sislema de Garantia de Orestos; 

• Fonnaçao oontinuada para os funcionârlos da rede e demais eqwpes 
lraba!ho interdisciplinar que Integram o SUAS, no desempenho 
programas. seMÇQS, projem e 8QOes doS blocos de PS8 - P 
Social Bhica. PSE· Protsçao Social Especial, abart:ando osiGO's SUAS 
gt$tãoPAB, 

• lnstrurneolalíz.aç e Regulação Legal do SUAS, 
• Produçao de instlumentais para Pf09ratnaS, l8fY1ÇOS e Gestao do SUAS 

Pri'ne1ra lnfAnda; 
01 • Ocíentaçao ao manuseiO e diretriZes sobfe a gesta() do FMAS--f MES 05 R$ 2.500,00 R$12 500,00 

Moniàpal de Assis!êiiCia Social, Centro d6 Referência do Assi~:ià 
Social SeM;o de Coovívênda e fortalecimeniO de Vlnculos - SCFV 
Gestao do JGO- PBF -Programa de Tmnsteféocia de Retida ...PAB, 
orientações técnicas sobre uso e aplicaç8o do IGD-SUAS, Vi ' . 
Socioassistenàa, Rede de seMço! e programas de médta e 
complexidade, AoolhtmeniD; funcionamento e regulação do 
PÃlnicipal de Assistência Social; 

• ~. awlíar e aoompanhar à gesfjo, programas e seMÇOS do SUAS 
assfm como, orientar o rnaouset0 adequado dos Sistemas, Integrantes 
SUAS 

• ~ e produçAo de respostas mcutadas aos proced~tnen 
do SUAS Joom ao "Parque( - Minislério Público e perante os ótgaos 
podar~. no que tange as demandas dietas da Assislêocia Social 
enquant> coosultoria Jurídica, 

• Prestaçao de Contas dos recutSOS fedefais no SUASWEB: 
de Contas vinculado aos recursos do FEASxfMAS. 

Rua Vereador Manoellerte Guimaraes. Sln, Centro, sao José de Caiana- PB 
CEP. 58784 000. 
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(I Ç# ~ 

ClAUSULA SEGUNDA- 00 VALOR e CONDIÇOES DE PAGAMENTO te 
2.1 p 8 e.xcoiÇAo dos serviços oonslante! na ctausu1a anterior. A COHTRATAHTE pagara mensalmen a 
CONTRATADA a~ de RS 2.500,00 (Dois mil e quinhenl05 reais). 
O presente contraro cn firmado ifr4x1rta o vab global RS 12.500,00 (doze mil • quinhentos reais). 

CLÁUSUlA TERCBRA- 00 PR.AZO DE VJG~NCIA 00 CONTRA TO 
31 A vigência do presente cootrato será 31 de~ de 2023, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a atéf1o da COHTRA TANTE, axl!orme art 57. inciso 11 da Lei 8. 666J93 

CLAUSUlA QUARl A- DA ORIGEM DOS RECURSOS • 
4.1 O pagamento dos sem;os a que se refere este c.orurato correrá por conta dos Recursos Pr6pnos do Municlpta de São 
José de Caiana em c:omonància a lei orçamentana n°. 45612022 recursos~. fPMJICMSidiversos/outros . 
02.071 Fúndo Municipll de Asslst6neia SoclaJ 
1. 500 0000 Recu:sos 1\âo VflCUtados de Imposto$ 
t 660 0000 T ransterência de Recursos do Fundo Nacional de Assfsthlcia Social · FNAS EJemento 
1 661 0000 TrarlSfelêlôa de Reanos dos Fundos EstaduaiS de Assistência Social 
Elemento Despesa 33 90 39- ()Jtros seMÇOS de pessoa juódica 

CLÁUSULA QUINTA· DA OBRIGAÇAO DO CONTRATADO. 
5.1 R~·se por todas as despesas e providêocias que tomem necessãrio ao a~mpnmento do presente 
contrato. 
52 Responsabiiza'-se p0t todos os encargos trabalhistas, preYidenciârios, securitános. fiscais. comerQa:S, civis, e 
c:rin'mais, resultantes da execução do contrato. ildUSI'V9 no tocante aos seus empregados, dírigentes e prepos105 
5.3 Respousabifizac..se peia. rearaaçao dos serviços oqeto deste cootrMO de acooSo com o tenno de referência em sua 
total integridade. 
54 Arr::al mm os eventuaiS prefutzos á CONTRATANTE e/ou terceuos. causados por seus empfegados ou prepostos na 
execuçao dos semços contrataOOs 
55 T oc1as as despesas para Mailação dos serviços aJltam da CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA- OSRIGAçOES DA CONTRATANTE 
6 1 Tornar~ as providênc:ia'5 necessârias ao fiel cum-IJ)I.,.;,nm....,e-lt;,.,o das dáusUas deste contrato; 
A CONTRATANTE se obnga a reaizar o pagamento a CONTRATADA da ímportància ajustada na cláusula segunda. 
realízanào o desconto dos~ i1cidentes em QOOformkiade com a lei em vigor. 
6.2 NotifJCar a CONTRA T AOA caso se wrifique algumas rregularidades que diga ~o ao presente eontrato· 
63 Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a raspeitalem ~mente os termos pactuados neste 
instrumel1tO c:on!ratual. ressalvadas as ~ 8s$eguradas pela lei 8.~193. á Administração. 

CLAUSULA SETtMA - DOS ACRÉSCIMOS e DAS SUPRESSOEs 
7.1 A CONTRATADA fica obrigada a ac:esta-. nas mesmas couóçóes contratuais, os acrésanos ou supressões que se 
fizerem nec:essáros, até o knite legal de 25% (vinte e onoo} ~cento, de 
acordo com o~ dispõe o Art. 65, Parágrafo 1 ° da lei Federa n ° 8 666193, & suas alterações postenores 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES 
8.1 Pelo~ ~ICado na execução dos seMÇOS. fica ~ a CON'f'RA TADA as penalidades previstas no "CAPir 
do Art. 86 da lei Federal n • 8.666r'93, na sua atual redaçlo, na seguinte conformidade: 
Parágrafo 1 • ·Na inexea~ kâl ou ~do cootrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
CONTRATADA as sanç6es JWeYis1as nos Incisos I, 111 e IV doM 87 da Lei Federal~ 7 8.666193, na sua 00Ja1 redaçao, e 
trUta de 10 % (dez por: cenlo) sobre o valor do oontrato. 

CLÁUSULA NONA· RESCISÃO CONTRATUAL 
9 1 A inexecuçao total ou p;rtiat do c:ontrato enseja sua rescisão pela Administração com as consequências previstas em 
lei 
Constituem moovos para resàsao do cooararo os previstos no Art. 78 da lei Fedefal8.666193. 
Parãgrafo 1 •- Em caso de rescisAo prevista nos Incisos XII e xvn doM. 78 da lei Federal8.666/93 sem que haja culpa 
da CONTRATADA será esta ressarcm dos prejulzos regulamentares axnpravados quando os tQJyer sofrido, 
Parágrafo 2 • • A reeasao cootratual de que crata o Inciso 1 do Art. 78 acarretarâ as cooseqoências previstas no Art. 80 
Incisos ta IV, iWbos da lei Fedel'ã rf 8.666193, e~ ~ercv;Oe$ ~eriores . ' 

• 
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CNP.J : 08.891 .541/0001 -69 

ClAUSULA OECIMA • DO FORO 
10.l O Foro da Comarca a Que pertencer ao municipio do SÃO JOSE DE CAIANA, Estado da Paralba é o competente 
~ dt~I'T\\r todas ~ questões oriundas dest& contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro. por mais especial e 
ptMleg1ado que se}a ou venha a se tomar. 

. E POf estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente tnstrumento em 02{0UAS) VIaS de igual 
teor e urnco efetto, na presença das testemunhas abaixo. 

SÃO JOSE DE CAIANA·PB, 17 de agosto de 2023 

MANOE~ZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

~~~ 

.......,._._.,_...,.. .................. 
t.D.W« 8AJrSOSA O[ rRUIAS ==:;==:~-:=;:::
AAAU.I()067000l411~S =---·-
AAAUJQ ASSESSORtÃ,CoNSULTORIA E 

SERVICOS JURIOICOS L TOA-ME 
CNPJ n.2.02144110001·10 

Edjane Barbosa de Freitas Araújo 
CPF. NO. 067.000.244-55 

CONTRATADO 

Rua Vereador Manoellette Gunnarães, S/n, Centro São José de Ca&õma- PB 
CEP. 58784-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emlssllo (Horâno de BrasOia) 

20/03/2024 10:30:21 

Periodo de Competblda Muntdplo de Prestaç!o do 

03/2024 Serviço 

Patos- PB 
Reo. Espedal Tr1butaçlio Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exlgfvel em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
RazJo Sodai 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS L TOA 
Nome Fantasia Email 

~ Nota: 2024000 

~ OOt)00074 
~ V41itfjQçle 

6Q1.T-&XNX 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA AraujoconsultorlasuasOgmall .com 
CPF/CNPJ 

42.021.441/0001-10 
Endereço 

lnso1ç!o Munldpal 

5106212 

Jnscrtç!o Estadual 

Isento 

Simples Nadonal lncentivador Cultural 

Sim Não 

Rua Antônio de Lira Santos, 1.9S, Jardim Hagn6/ia - CEP: S870S-S78 - Patos- P8 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/RazJo Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CPF/CNPJ 

12.238.420/0001-90 

Endereço 

lnscriçlio Munldpal 

PC JOSE ALVES DA COSTA, 7S- CENTRO- CEP: S8737-000- Haturéla- PB 

SERVIÇO PRESTADO 

Inscrtçlio Estadual 

Fone/Fax 

(83) 99965-0112 

Fone/Fax E-mall 

1701- Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nlo contida em outros Itens desta lista; anlolise, exame, pesquisa, coleta, compllaçAo e fornecimento 
de dados e lnformaç6es de qualquer natureza, Inclusive cadutro e similares. CNAI!: 859960<4 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DF. SERVIÇOS DE HONI70RAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇAO E ORIENTAÇAo DO GERENCJ~O DAS POLJTJC~S PUBI.JCA DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, NO AHBITO DOS SERVIÇOS DO SUAS NO HUNIClPIO ~~Ç0/2024 
Agência : 7833 
Cont~ : 0099~29-2 

Código ) 4 1 
Banco Itau 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços ( RS) 

3.500,00 
ISS (RS) 

***** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS·e ~ autodedarat6rta. 
Optante do Simples Nadonal. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduçiles (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

***** 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondldonado (R$) 

0,00 
Desconto Condldonado (R$) 

0,00 

Trib. aprox. R$ 4 70,75 Federal e R$ 175,00 Munldpal. Fonte: IBPT [467157] 

Vlsuallzado em: 20/03/2024 10:30:21 
Para validaçlio desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.eom.br/extemo/nfse/valldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n° 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSLL(R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

***** 
Valor Uquldo (R$) 

3.500,00 

Outras Retençi!es (R$) 

0,00 

Alfquota (%) 

3,5400 
Valor Total da Nota (R$) 

3.500,00 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Rece ita 
Diretoria de Admin istração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro- CEP. : 58.700-020- Patos/PB 
Telefone:(83) 3421- 2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emlssao (Horário de Brasllla) 

20/03/2024 09:53:16 

Reg. Espedal Trlbutaçao 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 
(ME EPP) 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Soda! 

Periodo de Munldplo de Prestaçllo do Serviço 

competênda Santana de Mangueira -
03/2024 PB 
Exigibilidade do ISS 

Exigível em 
Patos 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTO RIA E SERVICOS JURIDICOS L TOA 

IP 

!! lil illllll ll j 
Nome Fantasia 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Em ali 

Araujoconsultorlasuas@gmall.com 
CPF/CNPJ 

42.021.441/0001-10 
Endereço 

Inscrição Munldpal 

5106212 

lnsoição Estadual 

Isento 

Simples Nadonal lncentlvador Cultural 

Sim Não 

Rua Antônio de Lira Santos, 19S, Jardim Magnólia - CEP: S870S-578 - Patos- PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CPF/CNPJ 

12.801.661/0001-03 
Endereço 

lnsoiçllo Munldpal Inscrtçllo Estadual 

R JOSE QUINTlNO OE MAGALHAES, SN - CENTRO - CEP: 58985-000 - Santana de Mangueira - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1703- Planejamento, coordenaçAo, programaçlo ou organlzaçAo tknlca, flnanulra ou admlnlstra Uva. CNAE: 8599604 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fone/ Fax 

(83) 99965-0112 

Fone/Fax E-mail 

FRESTAçAO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇAO E ORIENTAÇÂO DO GERENCI~LNTO DAS POLITICAS PÚBLICA DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS DO SUAS NO MUNICÍPIO MARÇO. 
Ag~ncia: 7833 
Conta : 0099829- 2 
Código 341 
Banco Itaú 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0, 00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

3.000,00 
ISS (R$) 

***** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS·e é autodedaratórta. 
Optante do Simples Nadonal. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

***** 

INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 

Desconto lncondldonado (R$) 

0,00 
Desconto Condldonado (R$) 

0,00 

Trlb. aprox. R$ 403,50 Federal e R$ 150,00 Munldpal. Fonte: IBPT [4B7157] 

Visualizado em: 20/ 03/2024 09:53:17 
Para valldatao desta NFSe acesse: http://patospb.weblss.eom.br/ extemot ntsetvalldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n• 68 de 09 d~ setembro de 2021. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

***** 
Valor Liquido (R$) 

3.000,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota ( %) 

3,5400 
Valor Total da Nota (R$) 

3.000,00 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administ ração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro- CEP.: 58.700-020- Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emlss3o (Horário de Brasllia) 

20/03/2024 09:50:46 
Periodo de Competênda Muntápto de Prestaç3o do 

03/2024 

Reg. Espedal Trlbutaç3o Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigfvel em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Raz3o Sodal 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
Nome Fantasia 

Serviço 

Pianc6- PB 

Email 

• 

~ ~ 1111111111111 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA Araujoconsultorlasuas@gmall.com 
CPF/CNPJ 

42.021.441/0001- 10 
Endereço 

Insa1ç3o Munldpal 

5106212 

lnscrlç3o Estadual 

isento 
Simples Nadonal Incentlvador Cultural 

Sim Não 

Rua Antônio de Lira Santos, l95, Jardim Hagn6/ia - CEP: 58705-578 - Patos- PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/ Razão Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
CPF/CNPJ 

13.674.210/0001-07 

Endereço 

tnscrlç3o Munldpal 

PC SALVIANO LEITE, lO, ANDAR l-CENTRO - CEP: 58765-000- Pianc6- PB 

SERVIÇO PRESTADO 

Inso-lç3o Estadual 

Fone/Fax 

{83) 99965-0112 

Fone/ Fax E-mall 

1701 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nlo contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compllaç5o e fornecimento 
de dados e lnformaç6a de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares. CNAE: 8599604 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR R~FERENTE AO PAGAMENTO DE SERVIÇOS JURÍDICOS NO ÂMBITO DA PROTEÇÂO SOCIAL ESPECIAL DO SUAS NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ. MARÇO. 
Agência: 7833 
Conta: 0099829-2 
Código 341 
Banco ltaú 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

3.000,00 
ISS ( R$) 

***** 

OUTRAS I NFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclarat6rla. 
Optante do Simples Nadonal. 

conNs ( R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

***** 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondldonado (R$) 

o,oo 
Desconto Condldonado (R$) 

0,00 

Trib. aprox. R$ 403,50 Federal e R$ 150,00 Munldpal. Fonte: IBPT [ 487157) 

Vlsuallzado em: 20/03/2024 09:50:46 
Para valldaç3o desta NFSe acesse : http://patospb.weblss.com.br/extemo/ nfse/valldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Deo-eto n° 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

***** 
Valor Uquldo ( R$) 

3.000,00 

Outras Retenções ( R$) 

0 , 00 

Alíquota (%) 

3 ,5400 
Valor Total da Nota (R$) 

3.000,00 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro- CEP.: 58.700-020- Patos/PB 
Telefone :(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emlssao (Horáno de Brasília) 

20/03/2024 09:37:22 
Periodo de Competênda Município de Prestação do 

03/2024 

Reg. Espedal Tr1butaç3o Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigível em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
Nome Fantasia 

Serviço 

Curral Velho - PB 

Emall 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA Ara ujoconsultorlasuas@g ma ll.com 
CPF/CNPJ 

42.021.441/0001-10 
Endereço 

lnscrtç3o Munldpal 

5106212 

lnsoiç3o Estadual 

Isento 

Simples Nadonal 

Sim 

lncentlvador Cultural 

Não 

Rua Antônio de Lira Santos, :l95, Jardim Magnólia - CEP: 58705-S78- Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 
CPF/CNPJ 

12.754.009/0001-77 
Endereço 

lnscrtç3o Munldpal lnscrtç3o Estadual 

R MANOEL BATISTA SOBRINHO, 20- CENTRO- CEP: 58990-000- Curral Velho- PB 

SERVIÇO PRESTADO 

Fone/Fax 

(83) 99965-0112 

Fone/Fax E-mail 

1701 -Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nlo conUda em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compllaçlo e fornecimento 
de dados e lnforrnaç6es de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares. CNAE: 8599604 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÂO E ORIENTAÇÂO DO GERENCIAMENTO DAS POLITICAS PÚBLICA DE ASSIST~NCIA 
SOCIAL, NO ~~BITO DOS SERVIÇOS DO SUAS NO MUNICÍPIO. REFERENTE A MARÇO . 
1\g~ncia : 7833 
Conta : 0099829- 2 
Código 341 
Banco Itaú 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

3.500,00 
ISS(RS) 

***** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS·e é autodedaratórta. 
Optante do Simples Nadonal. 

COFINS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

o,oo 
ISS Retido (R$) 

***** 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

Desconto lncondidonado (R$) 

0,00 
Desconto Condldonado (R$) 

0,00 

Tnb. aprox. R$ 470,75 Federal e R$ 175,00 Munldpal. Fonte: IBPT [467157] 

Vlsuallzado em: 20/03/2024 09:37:23 
Para valldaç3o desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/ e><temo/nfsetvalldar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Deaeto n• 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

***** 
Valor Uquldo (R$) 

3.500,00 

OUtras Retenções (R$) 

o,oo 

Alíquota (%) 

3,5400 
Valor Total da Nota (R$) 

3.500,00 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

Emtssao (Horário de Brasília) 

20/03/2024 10:19:27 
Período de Competênda Munldpio de Prestaç:io do 

03/2024 

Reg. Espedal Trlbutaç3o Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigivel em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Rado Sodal 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS L TOA 

Serviço 

Vista Serrana - PB 

Nome Fantasia 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Ema li 

Araujoconsultorlasuas@gmall.com 
CPF/ CNPJ 

42.021.441/0001-10 
Endereço 

Inso1ç:io Munldpal 

5106212 

Insoiç:io Estadual 

isento 

Simples Nadonal 

Sim 

Incentlvador Cultural 

Não 

Rua Antônio de Lira Santos, 195, Jardim Hagnólia- CEP: 58705-578- Patos- PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razao Soda! 

FUNDO MINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CPF/ CNPJ Inscriç!o Munidpal Inseriç:io Estadual 

12.607.705 I 0001-so 
Endereço 

(Localidade), 140- Centro - CEP: 5871D-OOO- Vista Serrana - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1703 - Planejamento, coordenaçAo, programaçlo ou organlzaçAo tknlca, financeira ou administrativa. CNAE: 8599604 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fone/ Fax 

(83) 99965-0112 

Fone/Fax E·mall 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇAO E ORIENTAÇAO DO GERENCIAI~ENTO DAS POLITICAS PÚBLICA DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS DO SUAS MARÇO. 
Agência: 7833 
Conta: 0099829- 2 
Código 341 
Banco Itaú 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) 

0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

3 .000,00 
ISS (R$) 

***** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS·e é autodedaratória. 
Optante do Simples Nadonal. 

COFlNS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

0,00 
ISS Retido (R$) 

***** 

INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 

Desconto Jncondldonado (R$) 

o,oo 
Desconto Condldonado (R$) 

0,00 

Trib. aprox. R$ 403,50 Federal e R$ 150,00 Munldpal. Fonte: IBPT [487157) 

Visualizado em: 20/03/2024 10:19:28 
Para valldaç3o desta NFSe acesse: http:// patospb.weblss.eom.br/ extemo/ nfsetvalldar 
Esta NFS·e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSLL (R$) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

***** 
Valor Uquldo (R$) 

3.000,00 

Outras Retenções (R$ ) 

0,00 

Alíquota(%) 

3,5400 
Valor Total da Nota (R$) 

3.000,00 

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 9576.F60D.859E.74E1.29ED.3A7E.E7DD.DE07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 10:42:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55990/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000742024
Data da Publicação: 03/05/2024
Data da Assinatura: 11/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica no
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência
Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia -
PB.
Contratado (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 42.021.441/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 55a1ea6ac223dee2628134c6ebe86998

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9576f60d859e74e129ed3a7ee7ddde07

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b315dfbdd2e1b8f8a6ac5522c6802097

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0bc1c400857f505a00659dcd08fc6769

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 86EF.034F.2C2D.F01F.B565.5EB3.E55C.E631. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55981/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 10:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55990/24 ao Documento 55981/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55981/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 81 - 91 0bc1c400857f505a00659dcd08fc6769

Comprovante de publicidade 92 - 96 55a1ea6ac223dee2628134c6ebe86998

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 97 b315dfbdd2e1b8f8a6ac5522c6802097

Comprovantes de regularidade da contratada 98 - 151 9576f60d859e74e129ed3a7ee7ddde07

RECIBO PROTOCOLO 152 86ef034f2c2df01fb5655eb3e55ce631

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/05/2024 17:49. Validação: 1052.A6CA.C50E.279B.07A7.5F4A.3D4A.3B20. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 55981/24. Data: 10/05/2024 10:42. Responsável: tramita.
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